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RECIBO DE FORNECIMENTO DE EDITAL – PREGÃO 

MODALIDADE: PREGÃO Nº 30/2017 – 2ª CHAMADA 

TIPO: PRESENCIAL 

PROCESSO: Nº 417037/2017 

INTERESSADO: SEMINFRA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA (PARALELEPÍPEDO), 
CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE 
DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PASSEIOS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DE 
MARECHAL DEODORO – AL. 

A Empresa 

CNPJ nº _____________________________________ retirou este Edital 

de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-

mail:_________________________________________________ 

Tel:_____________________ / _________________________ 

___________________________, aos _______ /_______ / 2017 

____________________________________________ 

(Assinatura) 

 

CARIMBO DE CNPJ 

 
OBS.: AS EMPRESAS QUE RECEBERAM O EDITAL VIA E-MAIL OU QUE RETIRARAM PELA INTERNET DEVERÃO 
ENVIAR ESTE RECIBO À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PELO E-MAIL, 

cplmarechaldeodoro@hotmail.com, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO 

NECESSÁRIO. 

OBS. TODA INFORMAÇÃO ADICIONAL DESTE CERTAME SERÁ DIVULGADO CONFORME 
EXIGÊNCIA EM LEI, FAZ-SE SABER QUE O NÃO ENVIO DESTE DOCUMENTO PREENCHIDO 
CORRETAMENTE, EXIME A COMISSÃO DA OBRIGAÇÃO DE QUALQUER EVENTUAL 
INFORMAÇÃO DESTE PREGÃO DIRETAMENTE AO LICITANTE. 

 

Tel:_____________________
mailto:cplmarechaldeodoro@hotmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2017– 03/11/2017 – 10:00h (Horário local) 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA 
(PARALELEPÍPEDO), CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 
DE PASSEIOS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DE MARECHAL DEODORO – AL. 
 

PREÂMBULO 

 O Município de Marechal Deodoro, com sede a Rua Dr. Tavares Bastos, s/ n°, Centro, 

Marechal Deodoro/AL, torna público para conhecimento dos interessados qualificados ou não 

como microempresa, micro empreendedor individual, empresa de pequeno porte, inclusive 

cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e 

favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei Complementar 

147/2014), na forma da legislação pertinente, Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberta à licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇO, do 

tipo menor preço GLOBAL, com critério de julgamento através do maior percentual de 

desconto ofertado, destinado a todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital, 

conforme especificações contidas nesse Edital e seus anexos. 

 
1.DA SESSÃO PÚBLICA 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada 

conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital: 

DATA: 03 de Novembro de 2017  

HORÁRIO: 10:00 hs 

ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Barão de Alagoas, nº 

215, Centro, Marechal Deodoro/AL. 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 

envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil que se seguir. 

1.2. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, 

lavradas em ata, ou por intermédio de ofício ou e-mail, em endereços devidamente informados pelos 

representantes das empresas, que se responsabilizam pelas corretas informações, com 

comprovação de seu recebimento.  

1.3. Da sessão, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 
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2. OBJETO 
2.1. Registro de preços para eventual prestação de serviços de engenharia para 
conservação/recuperação de pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação 
pavimentação asfáltica, conservação/recuperação de drenagem e conservação/recuperação de 
passeios em diversas ruas dos bairros de Marechal Deodoro – al, conforme especificações e 
condições constantes no termo de referência. 
 

2.2. O objeto contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas condições 

contratuais, dentro dos limites previstos no §1º do art.65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Marechal Deodoro. 

3.2. É Participante o seguinte órgão: Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 29.342, de 

2013.  

4.2. Caberá ao fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
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5. DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe 
dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.1O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

5.2Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 
documento equivalente. 

5.2.1O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.3O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 
registro como empresário individual. 

5.4 A licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.4.1 Declaração cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

5.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

5.6. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início da 

sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam devidamente credenciados. 
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6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

6.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

6.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

6.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

6.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

6.3.5. Que estejam reunidos em consórcio. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. 
 
7.1. No local, data e hora marcados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública do Pregão Presencial nº 

XXX/2017, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento 

dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

7.1.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes de "Proposta de Preço" e 

"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e 

hora definidos neste edital. 

7.2. Os envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" deverão ser indevassáveis, 
opacos e hermeticamente fechados, com indicação, no verso, de nome, CNPJ e endereço do licitante 
e, no frontispício, o seguinte endereçamento: 
 
7.2.1. ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017 

DIA 03/11/2017, ÀS 10:00 (Horário Local) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA 

(PARALELEPÍPEDO), CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 

DE PASSEIOS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DE MARECHAL DEODORO – AL. 

Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

7.2.2. ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017 

DIA 03/11/2017, ÀS 10:00 (Horário Local) 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA 

(PARALELEPÍPEDO), CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 

DE PASSEIOS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DE MARECHAL DEODORO – AL. 

Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

7.3.A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de redação, desde que 

não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será 

motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

7.4. O Pregoeiro não receberá envelopes fora do prazo estipulado, podendo receber envelopes 
encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, desde que aqueles lhe cheguem antes do início da 
sessão, nas condições do subitem 7.2. 
 

7.5. Entregues os envelopes “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”, estes deverão ser 

rubricados pelos licitantes presentes, bem como pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

8.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

8.1.1As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes 
do Termo de Referência e seus anexos; 

8.1.2 Valores unitários e total do item, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso 
em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando 
os quantitativos constantes até dois decimais do Termo de Referência; 

8.1.3 Maior Percentual de desconto oferecido; 

8.1.4. Não serão aceitas propostas com percentual de desconto de valor igual a zero. 

8.1.5. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, 
tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto; 

8.1.6 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
sua apresentação. 

8.2A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
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8.2.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
9.DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

9.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

9.3 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de Maior Percentual Desconto (onde se infere o 
menor preço), e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus autores 
participem dos lances verbais. 

 

9.4 Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes que 
apresentarem os maioresdescontos, até que haja no máximo 03 (três) licitantes classificadas, já 
incluídas a de Maior Percentual de Desconto, qualquer que tenham sido os descontos 
oferecidos. 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

10.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 

10.3 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

10.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas.  

10.5 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

10.5.1 O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada 
não seja uma ME/EPP/COOP. 
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10.5.2 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 
apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

10.5.3 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

10.5.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

10.5.6. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 
inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

10.5.7. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador de serviços classificado em 
primeiro lugar. 

10.6 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País.  

10.6.1 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados. 

10.7 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

10.8 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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11.1O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

11.2 O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor. 

11.3 O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

11.4 Será desclassificada a proposta final que: 

11.4.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 

11.4.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

11.4.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração; 

11.4.4 Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração, observados os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

11.4.5 Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a 
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

11.6 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

11.7 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

11.8 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

11.9 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa competitiva e concedido o tratamento diferenciado e favorecido a 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante detentora do lance de menor preço, a fim de que seja obtida 

oferta melhor, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 

admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.1. A negociação será acompanhada pelas demais licitantes. 

 
13. DA HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VITÓRIA NO CERTAME 
 

13.1. Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao objeto e ao valor estimado para a 

contratação, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação”. 

13.2. Os documentos de habilitação arrolados no item 14. deste Edital, contados no envelope 
“Documentos de Habilitação”, deverão: 
 
13.2.1. Estar em nome da licitante, com indicação de um único número de CNPJ; 
 
13.2.2. Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
 
13.2.3. Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura da 
sessão pública, quando não houver prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
 
13.2.4. Ser apresentados, perfeitamente legíveis, em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou servidor que realize a licitação ou em publicação de órgão da 
imprensa oficial. 
 
13.2.4.1. As cópias dos documentos de habilitação apenas poderão ser autenticadas por servidor da 

Administração, mediante a apresentação do original, até o segundo dia útil antes da realização da 

sessão, observando-se que, em hipótese alguma, serão autenticadas cópias por ocasião da 

realização da sessão, no intuito de não atrapalhar o desenvolvimento dos trabalhos durante a sessão 

pública. 

13.3. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitação apresentada deverá referir-
se apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição legal em contrário, podendo a 
contratação realizar-se unicamente com a pessoa jurídica a que se referem os documentos. 
 
13.4. Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito 
conhecido e aceitos, de forma fundamentada e registrada em Ata, pelo Pregoeiro. 
 
13.5. A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) detentora do lance de menor 
preço deverá encaminhar todos os documentos de habilitação arrolados no item14. deste Edital, 
inclusive a documentação de regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, nos 
termos da Lei Complementar n.º 123/06. 
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13.6. Encaminhados e recebidos os documentos de habilitação, o Pregoeiro verificará o atendimento 
às exigências habilitatórias fixadas neste Edital, declarando habilitada e vencedora no certame a 
licitante que tenha satisfeito a todas. 
 
13.7. Caso a licitante não tenha satisfeito qualquer das exigências habilitatórias fixadas neste Edital, 
o Pregoeiro declará-la-á inabilitada, passando a examinar, nos moldes do item 12 deste Edital, a 
aceitabilidade do lance subsequente de menor preço, na ordem de classificação, sucessivamente, 
para depois verificar o atendimento às exigências habilitatórias por parte da respectiva licitante, até a 
apuração de oferta aceitável oferecida por licitante habilitada. 
 
13.8. Ainda que verificada alguma restrição na documentação de regularidade fiscal de microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro a declarará habilitada e vencedora no 
certame, dando ciência dessa decisão às demais licitantes e intimando a ME ou a EPP para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da declaração de vitória, ou após o julgamento de 
eventuais recursos interpostos, proceder à regularização dos documentos. 
 
13.8.1. A pedido do interessado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis fixado no subitem anterior é 
prorrogável, por igual período, a critério da Administração, mediante decisão do Pregoeiro, de forma 
fundamentada e registrada em Ata. 
 
13.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo e condições previstas no subitem anterior, 
implica a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
art. 81 da Lei Federal 8.666/1993 e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, devendo a 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sucessivamente, 
nos moldes dos itens 10, 11 e 12 deste Edital. 
 
 
14.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

14.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral do Estado de Alagoas 

(www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correicao/ceis-al);  

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conse 

lho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

14.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correicao/ceis-al
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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 14.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

14.5. Habilitação jurídica:  

14.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

14.5.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

14.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

14.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

14.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

14.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

14.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

14.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);  

14.7.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);  

14.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

14.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  

14.7.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 14.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
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14.7.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

14.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.8. Qualificação Econômico-financeira:  

14.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  

14.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

14.8.2.1. No caso de licitação para locação de materiais, não será exigido da microempresa, empresa 

de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro; 

14.8.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

14.9. As empresas, cadastradas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

14.9.1 Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, em nome da empresa, 
expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da 
região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico – CAT – do profissional, expedida(s) por este Conselho, que comprovem que a 
licitante tenha executado serviços prestação de serviços de engenharia para 
conservação/recuperação de pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação 
pavimentação asfáltica, conservação/recuperação de drenagem e conservação/ recuperação de 
passeios, Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da 
proposta, profissional de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por 
execução de serviços de prestação de serviços de engenharia para conservação/recuperação de 
pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação pavimentação asfáltica, 
conservação/recuperação de drenagem e conservação/ recuperação de passeios, expedido pelo 
CREA, através da Certidão de Acervo Técnico – CAT; 

b1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente; 

1) O Empregado; 

2) O Sócio; 

3) O detentor de contrato de prestação de serviço. 

b2)   A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de 

empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de 

pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio 

do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 

legislação civil comum; 
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b3) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma; 

b4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

14.9.2 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacitação 
técnico-profissional deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição 
somente quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo 
que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA. 

14.10 Declaração, da própria licitante, que tomou conhecimento das condições em que serão 

executados, não sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento 

dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas; 

14.11 Declaração que possui, ou que até a assinatura do respectivo contrato possuirá em Alagoas - 

AL, sede ou filial da empresa, com Instalações, aparelhamento e ferramental adequado e disponível 

para a prestação e Assistência Técnica exigida no presente Termo de Referência, sendo que, a 

critério da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, tais instalações estarão sujeitas a 

vistoria técnica; 

 
14.5. Os custos de transporte, instalação, hospedagem e alimentação do pessoal do fornecedor além 

dos impostos e tributos, deverão estar inclusos no valor da proposta. 

14.9.5. Sempre que solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que dá suporte ao atestado, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços. 
 
 
15. DOS RECURSOS 
 
 
15.1. Declarada a vitória no certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, 
a intenção de recorrer. 
 
15.1.1. A manifestação da intenção de recorrer não será conhecida pelo Pregoeiro caso o licitante 
recorrente não indique expressa e sucintamente a matéria objeto do recurso, bem como razões 
mínimas que busquem convencer o Pregoeiro. 
 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua intenção de 
recorrer implicará decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pelo Pregoeiro 
à licitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo administrativo licitatório à 
autoridade competente para a Homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
15.3. A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
poderá apresentar as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da declaração 
de vitória no certame, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões 
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em igual prazo, contado do término do prazo da recorrente, sendo assegurada a todos vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
15.3.1. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão com vista franqueada às 
licitantes interessadas, devendo o Pregoeiro fornecer todas as informações e cópia dos documentos 
eventualmente solicitados, inclusive as planilhas de composição de custos e formação de preços. 
 
15.3.2. Não serão conhecidas razões e contrarrazões intempestivamente apresentadas. 
 
15.4. O recurso interposto, que não terá efeito suspensivo do certame, será decidido, 
justificadamente, pelo Pregoeiro, a quem caberá reconsiderar ou não a decisão recorrida, com a 
ouvida da Procuradoria Geral do Município, quando necessário. 
 
15.5. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro, com a reconsideração da decisão recorrida, importará 
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.5.1. Em havendo os recursos administrativos interpostos, e após decididos, caberá ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal os atos de adjudicação e homologação. 
 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.  

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

17.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2. Os prazos estabelecidos no subitem anterior poderão ser prorrogados uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito.  

17.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
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17.3.1. Para efeito de formação do cadastro de reserva previsto no art. 10 do Decreto nº 29.342, de 

2013, será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO  
18.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato. O prazo de vigência e execução da contratação é de 

12 (doze) meses, contados da data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, 

prorrogável na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93.  

18.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 

fornecedor registrado, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

18.3. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.  

18.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “online” ao 

SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

18.4.1. Não estando o fornecedor registrado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 

oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que 

comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

18.4.2. Na hipótese de irregularidade, o fornecedor registrado deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.5. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante integrante do cadastro de reserva, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
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19. DO REAJUSTE  
19.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice 

nacional de preços ao consumidor – INPC. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

19.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se 

não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o 

prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.  

19.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto nº 29.342, de 

2013.  

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Contrato.  

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato.  

 

22. DO PAGAMENTO  
22.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 

empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado.  

22.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

22.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

22.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.  

22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

22.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

22.6.1. Não produziu os resultados acordados;  

22.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  

22.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

22.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

22.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado 

no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o 

contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de 

habilitação. 

22.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa.  

22.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

22.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

22.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

22.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

22.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

22.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

23. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
23.1.O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, 

computadas neste as eventuais prorrogações. 

23.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência conforme 

as disposições contidas neste Edital e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57, da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei 

nº 10.520, de 2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às sanções nelas previstas, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

 24.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000.  

24.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 24.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Contrato. 

25. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 
 
25.1.1. No caso de impugnação aos termos do edital, esta deve ser protocolada na Secretaria 
Municipal de Administração, obedecendo o horário de expediente municipal. 
 
25.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as petições no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
25.3. Acolhida petição de impugnação deste Edital, será marcada nova data para a abertura da 
sessão pública. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

26.1. Este Edital estará à disposição dos interessados por meio 

eletrônico:cplmarechaldeodoro@hotmail.com, nos dias úteis, das 08:00 h às 14:00 h. 

26.2. Consultas poderão ser formuladas pelo e-mail: cplmarechaldeodoro@hotmail.com, 
preferencialmente. 
 

mailto:cplmarechaldeodoro@hotmail.com
mailto:cplmarechaldeodoro@hotmail.com
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26.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário local e, dessa forma, serão registradas na 
documentação relativa a este Pregão. 
 
26.4. É dado ao Município de Marechal Deodoro revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
26.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou apresentação 
de documentos na presente licitação. 
 
26.6. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
 
26.7. Fazem parte integrante deste Edital:  
 
ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Minuta da ata de registro de preços; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO VI– Modelos de Declarações; 

ANEXO V- Especificações técnicas. 

 
Marechal Deodoro. Al., 18 de outubro de 2017. 

 
 
 

Lucas Vinícius Alves Silva 
Pregoeiro 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Í N D I C E  

1. OBJETO  

2. DA JUSTIFICATIVA 

3. DA LICITAÇÃO 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

  TERMO DE REFERÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

GRANILITICA (PARALELEPÍPEDO), 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE 

DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE 

PASSEIOS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DE 

MARECHAL DEODORO – AL. 

 

 

. 
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6. DAS DEFINIÇÕES 

7. DOS SERVIÇOS 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

9. DA PROPOSTA 

10. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

11. DAS NORMAS TÉCNICAS 

12. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

13. DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

14. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

15. HABILITAÇÃO 

16. FISCALIZAÇÃO 

17. PRAZO DO CONTRATAÇÃO 

18. DOS PREÇOS ORÇADOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. GARANTIA 

20. DO PAGAMENTO 

21. MULTA 

22. DA RESCISÃO 

23. DAS SANÇÕES 

24. DA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA CODEVASF 

25. REAJUSTES DE PREÇOS 

26. IMPACTO AMBIENTAL 

27. TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO II– ORDEM DE SERVIÇO - MODELO 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE VISITA 

ANEXO IV – DETALHAMENTO DO BDI 

ANEXO V – DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

1. DO OBJETO  

Termo de Referência visando acontratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 

para conservação/recuperação de pavimentação granilitica (paralelepípedo), 

conservação/recuperação pavimentação asfáltica, conservação/recuperação de drenagem e 

conservação/ recuperação de passeios em diversas ruas dos bairros de Marechal Deodoro – AL., 

na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI no Sistema 

de Custos Referenciais de Obras, doravante denominado SICRO e Orçamento de Obras de 

Sergipe, doravante denominado ORSE. 

1.1. As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil (SINAPI) encontram-se no seguinte endereço eletrônico: 

http://www1.caixa.gov.br/gov/gov_social/municipal/programa_des_urbano/SINAPI/index.asp 

1.2. As tabelas do Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO encontram-se no 

seguinte endereço eletrônico: http://www.dnit.gov.br/custos-e-pagamentos/sicro/nordeste 

1.3. As tabelas do Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE encontram-se no seguinte 

endereço eletrônico: http://www.cehop.se.gov.br/orse/ 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A manutenção(Conservação/Recuperação) na malha viária da cidade, trará maior conforto aos 

transeuntes e condutores de veículos automotores e para oferecer melhor qualidade vida ao cidadão. 

Além da melhoria nas vias, reduz-se os prejuízos para a Prefeitura e para o cidadão, que tem menor 

depreciação em seus veículos. 

O objeto da presente contratação são obras de Manutenção(Conservação/Recuperação) e por lei 

obrigação do Município de Marechal Deodoro baseado no princípio básico da Administração de 

http://www1.caixa.gov.br/gov/gov_social/municipal/programa_des_urbano/SINAPI/index.asp
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preservar o Patrimônio Público sob sua responsabilidade, desta forma,os serviços a serem 

contratados são de natureza continuada,corriqueiros e enquadram-se na descrição da Leipor serem 

passivos de quantificação, que por sua está também ligado a infraestrutura de pavimentação e 

drenagem das águas pluviais urbanas segundo práticas e especificações técnicas correntes, cujos 

padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos em edital. 

A realização da licitação para a contratação da prestação de serviços de engenharia para 

conservação/recuperação de pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação 

pavimentação asfáltica, conservação/recuperação de drenagem e conservação/ recuperação de 

passeios em diversas ruas dos bairros de Marechal Deodoro – AL. na modalidade Pregão Presencial 

decorre do fato da necessidade urgente da Administração de contratação destas obras que influem 

diretamente na segurança dos usuários e cujas  características enquadram - se nos requisitos 

fundamentais para a utilização desse sistema. 

População 

Marechal Deodoro é a 11° (Décima Primeira) cidade mais populosa de Alagoas 
Sua população em 2010 era de 45.590 habitantes de acordo com último censo realizado pelo IBGE. 
Segundo estimativas do IBGE em 2015 sua população é de 51.132 (Cinquenta e um mil cento e trinta 
e dois) 

Rodovias 

 Rodovia Divaldo Suruagy (AL-101 Sul) 
 Rodovia Edival Lemos Santos (AL-2189) 
 BR-424 entre BR-316/AL-10 

Emprego e renda 

A cidade de Marechal Deodoro tem como principais fontes de renda e geração de empregos as 
indústrias da Cadeia Produtiva da Química e do Plástico implantadas em seu distrito industrial, usina 
sucroalcooleira, varejo, artesanato, pesca e o turismo. 

Turismo 

O turismo é umas das fontes de emprego e renda da cidade que é considerada uma das mais belas 
do litoral alagoano, contando com diversos atrativos turísticos principalmente no litoral como a Praia 
do Francês considerada uma das mais belas do Brasil com muitos hotéis, pousadas, bares e 
restaurantes, Praia do Saco da Pedra e Prainha que são muito frequentadas e que possuem 
pequenos negócios próximos como bares, restaurantes e pousadas, o povoado Massagueira 
considerado polo gastronômico de Alagoas onde às margens da lagoa manguaba ficam localizados a 
maioria dos restaurantes da região e às margens da AL-101 onde pode se encontrar pequenos 
comerciantes de doces, doces estes que são feitos à base de coco conhecida como cocada. No 
centro da cidade também é possível encontrar diversos atrativos como museus, prédios e igrejas 
católicas tombadas como patrimônio histórico pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, uma orla lagunar as margens da Lagoa Manguaba com bares e restaurantes na própria orla 
e nas proximidades. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Alagoas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Praia_do_Franc%C3%AAs
https://pt.wikipedia.org/wiki/Praia_do_Franc%C3%AAs
https://pt.wikipedia.org/wiki/Praia_do_Franc%C3%AAs
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Praia_do_Saco_da_Pedra&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cocada
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_do_Patrim%C3%B4nio_Hist%C3%B3rico_e_Art%C3%ADstico_Nacional
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_do_Patrim%C3%B4nio_Hist%C3%B3rico_e_Art%C3%ADstico_Nacional
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_do_Patrim%C3%B4nio_Hist%C3%B3rico_e_Art%C3%ADstico_Nacional
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lagoa_Manguaba
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Usina Sumaúma 

Localizada em Marechal Deodoro a 32 Km de Maceió, é a segunda unidade em ordem cronológica 
do grupo Toledo. Preparada para moagem de 6.200 toneladas por dia, produz açúcares do Tipo VHP 
e Cristal e Álcool anidro, hidratado e refinado. 

Polo Multifabril Industrial José Aprígio Vilela 

O Polo Multifabril Industrial José Aprígio Vilela situa-se na Rodovia Divaldo Suruagy (BR-424), Km 
12, no distrito industrial de Marechal Deodoro. 
O polo industrial conta com diversas indústrias da Cadeia Produtiva da Química e do Plástico 
(CPQP), e se expande atualmente na Cadeia Produtiva da Cerâmica (CPC) e na área tecnológica, 
com a produção de cabos de fibra óptica. 
O local, que antes da industrialização era ocupado pelo cultivo da cana de açúcar, possuí parte de 
sua área destinada às industrias com 17 empresas que, juntas, são responsáveis pela geração de 
2.500 empregos diretos. Calculando-se os postos criados indiretamente, são 10 mil empregos. O polo 
possui uma área destinada a reserva e preservação ambiental e uma Central Integrada de Efluentes 
Líquidos e Resíduos. 

Subdivisões 

Marechal Deodoro é dividida em 15 bairros 9 loteamentos, além de vilas. 
Os bairros que compõem Marechal Deodoro são 

(a) Bairros 

 Tuquanduba 
 Poeira 
 Centro 
 Taperagua 
 Massagueira 
 Barra nova 
 Francês 
 Barro Vermelho 
 Carmo 
 Cajueiro 
 Porto Grande 
 Cabreiras 
 Fazenda Barreiros 
 Mucuri 
 Santa Rita 

 

(b) Loteamentos 

 Lot. São José 
 Lot. Veleiros 
 Lot. João de Deus 
 Lot. El Dourado 
 Lot. Veleiros 
 Lot. Encontro do Mar 
 Lot. Massagueira 
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 Lot. Village 
 Lot. Terra dos marechais 

 

3. DA LICITAÇÃO  

3.1. A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo 

maior percentual de desconto ofertado sobre o valor global orçado. 

3.2. As licitantes deverão apresentar propostas, conforme quadro a seguir:  

ITEM DESCRIÇÃO 

 

VALOR ORÇADO 

(EM R$) 

 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

(EM (%) 

 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA 

PARACONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA 

(PARALELEPÍPEDO), 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE 

DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/ 

RECUPERAÇÃO DE PASSEIOS EM 

DIVERSAS RUAS DOS 

BAIRROSDEMARECHAL DEODORO – AL. 

 

R$ 5.500.000,00 

 

 

 

_____ % 

Valor Global após aplicação do desconto ofertado R$ _____ 

 

3.3. Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de 

primeira linha, de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os 

classificados como linha popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego. 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

OFERTADO SOBRE O VALOR ORÇADO DA LICITAÇÃO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ 

APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI, SICRO E ORSE REFERENTE À UNIDADE DA 

FEDERAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS (ALAGOAS/AL), DO MÊS VIGENTE, QUANDO DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL. 
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4.2. A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual 

máximo de 25,75%, conforme Anexo VII deste Termo de Referência, para serviços de 

Construção de Rodovias e Ferrovias respeitando os limites de Composição analítica do BDI 

(conforme Acórdão 2622/2013 TCU) e encargos sem desoneração em conformidade com o 

estabelecido no SINAPI, objeto deste Termo de Referência. 

 

5. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

5.1. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000); 

5.2. Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; 

5.3. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

5.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 

05 de setembro de 2007.  

5.5. Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe 

sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional e dá outras providências); 

5.6. Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (que limita o custo global de obras e serviços 

contratados e executados com recursos orçamentários da União à composição dos custos 

unitários de insumos ou serviços sendo menores ou iguais à mediana de seus correspondentes na 

tabela do SINAPI); 

5.7. Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 (Estabelece regras e critérios para elaboração do 

orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com 

recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências). 

6. DAS DEFINIÇÕES 

6.1. CONTRATANTE: Administração direta ou indireta, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do 

Poder Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas. 

6.2. CONTRATADA: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou 

contrato. 

6.3. SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado 

mensalmente pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como 

objetivo a produção de informações de custos e índices de forma sistematizada e com 

abrangência nacional, visando a elaboração e avaliação de orçamentos, como também 

acompanhamento de custos. 

6.4. ORSE: Orçamento de Obras de Sergipe, foi desenvolvido e é mantido pela Companhia 

Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe - CEHOP há mais de dez anos, para atender 
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à determinação contida nos artigos 8º e 9º da Lei Estadual nº 4.189 de 28.12.1999 que criou o 

Sistema Estadual de Registro de Preços para Obras e Serviços de Engenharia.Atualmente o 

banco de dados conta com 9773 insumos e 9574 composições de preços unitários. 

O sistema continua sendo disponibilizado de forma gratuita, propiciando o acesso fácil e rápido 

das informações a toda a comunidade técnica, empresarial, científica e órgãos de fiscalização e 

controle. 

6.5. SICRO: O DNIT utiliza o Sistema de Custos Rodoviários – SICRO como valor referencial tanto 

para insumos quanto para serviços a serem considerados nos orçamentos de obras licitadas. Este 

sistema permite ao governo contratar obras de qualidade por preços competitivos.O SICRO não é 

uma simples tabela de preços, mas um levantamento que traz um conjunto de variáveis. Essa 

pesquisa tem uma metodologia de formação de preços que considera a grande variação regional e 

temporal desses valores, em função da disponibilidade dos insumos e das distâncias dos centros 

de produção, além de fatores econômicos como a demanda gerada pelo nível de investimento em 

obras da região, o SICRO é aberto a consultas, no site do DNIT – www.dnit.gov.br. 

6.6. Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, 

acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, 

que deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e 

possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado. 

6.7. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos governamentais 

de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, 

luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 

6.8. Benefício e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a 

margem de acréscimo que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o 

benefício da construtora na composição do preço da obra. 

7. DOS SERVIÇOS 

7.1. A contratação visa a prestação de serviços de engenharia, sob demanda, na execução 

deconservação/recuperação de pavimentação granilitica (paralelepípedo), 

conservação/recuperação pavimentação asfáltica, conservação/recuperação de 

drenagem e conservação/ recuperação de passeios em diversas ruas dos 

bairrosdeMarechal Deodoro – AL., acontratada deverá acompanhar a contratante na eventualidade 

de a empresa migrar para outro endereço dentro do mesmo município.  

7.2. Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário 

dos serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos 

serviços e insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI, ORSE OU SICRO REFERENTE A 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO ESTADO DEALAGOAS (Alagoas/AL), vigente há época da 

execução do serviço demandado, aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 

PELA LICITANTE VENCEDORA.  

7.3. Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela 

abaixo, PODENDO SER INCLUÍDOS OUTROS, se necessário, que seja da mesma natureza do 
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objeto deste Termo de Referência: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MAIS UTILIZADOS 

  

SERVIÇOS PRELIMINARES  

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (3x2) m 

BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO PISO 

ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA) 

PAVIMENTAÇÃO 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO C/ 

REAPROVEITAMENTO 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SEM REAPROVEITAMENTO 

REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE PO DE PEDRA ESPESSURA 10CM, REJUNTADO 

COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO PARALELEPIPEDO 

REJUNTAMENTO PAVIMENTACAO PARALELEPIPEDO BETUME CASCALH INCL MATERIAIS 

REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDO OU PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO 

REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO À PARALELEPÍPEDO ( 80% REAPROVEITAMENTO ) C/ SUBST. DE 30CM DA SUB-

BASE P/ COLCHÃO DE AREIA E REJ.ARG. CIMENTO E AREIA 1:3 

SARJETA DE PARALELEPÍPEDO REJUNTADOS, EXCLUSIVE FRETE 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (CAPA) ASFÁLTICA 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM UTILIZAÇÃO DE MARTELO PERFURADOR, ESPESSURA ATÉ 15 

CM, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL RETIRADO 

DEMOLICAO MANUAL DE PAVIMENTACAO EM CONCRETO ASFALTICO, ESPESSURA 5CM 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO ATE 20CM DE ESPESSURA 

BASE DE BRITA CORRIDA 

TRANSPORTE COMERCIAL EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³, RODOVIA PAVIMENTADA 

IMPRIMAÇÃO DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO COM EMULSÃO CM-30 

http://187.17.2.135/orse/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=15&peri_nr_ano=2017&peri_nr_mes=1&peri_nr_ordem=1
http://187.17.2.135/orse/composicao.asp?font_sg_fonte=SINAPI&serv_nr_codigo=92970&peri_nr_ano=2017&peri_nr_mes=1&peri_nr_ordem=1
http://187.17.2.135/orse/composicao.asp?font_sg_fonte=SINAPI&serv_nr_codigo=92970&peri_nr_ano=2017&peri_nr_mes=1&peri_nr_ordem=1
http://187.17.2.135/orse/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=9664&peri_nr_ano=2017&peri_nr_mes=1&peri_nr_ordem=1
http://187.17.2.135/orse/composicao.asp?font_sg_fonte=SINAPI&serv_nr_codigo=85366&peri_nr_ano=2017&peri_nr_mes=1&peri_nr_ordem=1
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CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE C/ CAP 50/70, CAPA DE ROLAMENTO, INCL. USINAGEM E 

APLICAÇAO, EXCLU. TRANSP.  

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA  A QUENTE, COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

TRANSPORTE COMERCIAL EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³, RODOVIA PAVIMENTADA  

LINHA D`ÁGUA EM CONCRETO 15 MPA (L= 40 CM E E= 10 CM) 

MEIO FIO (GUIA) DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 12X15X30X100 CM, REJUNTADO C/ ARGAMASSA 1 : 4, 

CIMENTO E AREIA, INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO. 

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M² 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1:3:5 (CIMENTO /AREIA/BRITA), PREPARO 

MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM JUNTA DE DILATAÇÃO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E 

ADENSAMENTO 

CONSTRUCAO DE MEIO-FIO DE PEDRAS GRANITICAS, REJUNTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:2 E 

LINHA D AGUA DE PARALELEPIPEDOS, ASSENTADOS SOBRE MISTURA DE CIMENTO E AREIA 1:6, C/ 6,0 CM DE 

ESPESSURA E REJUNTADOS C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:2 

CAIACAO INT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO LISO C/ADOCAO DE FIXADOR COM DUAS DEMÃOS 

DRENAGEM 

ESCAVACAO DE VALA NAO ESCORADA EM MATERIAL 1A CATEGORIA, PROFUNDIDADE M3 ATE 1,5 M COM 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 105 HP(CAPACIDADE DE 0,78M3), SEM ESGOTAMENTO 

COLCHÃO DE AREIA PARA ASEENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO 

CAIXA CAPTAÇÃO/JUNÇÃO DE AGUA PLUVIAL: CONC ARM 1,10X1,10X1,40M COLETOR D=60CM PAREDE 

E=15CM BASE CONC FCK 10MPA, TAMPA E = 15 CM COM GRELHA METÁLICA CHUMBADA NO CONC.0,80X 0,80 

M COM BARRA CHATAS DE 1/4"X 2" NA POSICÃO EM PÉ, GALVANIZADAS A CADA 3 CM COM REQUADRO DA 

MESMA BARRA. 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO CLASSE PS-1 DIAMETRO 400 MM MF, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA 1:4; ci:ar, MONTAGEM COM AUXÍLIO DE EQUIPAMENTOS 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO CLASSE PS-1 DIAMETRO 600 MM MF, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA 1:4; ci:ar, MONTAGEM COM AUXÍLIO DE EQUIPAMENTOS 

CARGA, DESCARGA E ESPALHAMENTO DE MATERIAL PARA REATERRO  

CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA E ESPALHAMENTO DE MATERIAL PARA BOTA FORA DMT<=100m 
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COMPACTACAO MECANICA DE VALAS, SEM CONTROLE DE GC (COMPACTADOR TIPO SAPO 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE CALHA CIRCULAR DIAM 0,40 M 

CAIXA DE PASSAGEM 0,60X0,60X0,80 M DE CONCRETO SIMPLES COM TAMPA COLETOR DIAM 40 CM  

BOCA P/BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=0,40M EM CONC CICLOP INCL FORMAS ESCAVACAO REATERRO E 

MATERIAIS EXCL MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE. 

BOCA P/BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=0,60M EM CONC CICLOP INCL FORMAS ESCAVACAO REATERRO E 

MATERIAIS EXCL MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE. 

ESCAVACAO DE VALA NAO ESCORADA EM MATERIAL 1A CATEGORIA, PROFUNDIDADE   ATE 1,5 M COM 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 105 HP (CAPACIDADE DE 0,78M3), SEM ESGOTAMENTO 

ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA COM MALHA DE 5MM E ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA 

ESCAVACAO DE VALA NAO ESCORADA EM MATERIAL 1A CATEGORIA , PROFUNDIDADE ATE 1,5 M COM 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 105 HP(CAPACIDADE DE 0,78M3), SEM ESGOTAMENTO 

ESCAVAÇÃO DE VALAS NÃO ESCORADAS EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA COM PROFUNDIDADE 1,5 M A 3,0 M, 

SEM ESGOTAMENTO 

ESCAVAÇÃO DE VALAS NÃO ESCORADAS EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA COM PROFUNDIDADE 3,0 M A 4,5 M, 

SEM ESGOTAMENTO 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA ATÉ 1,50 M, EXCLUINDO ESGOTAMENTO E 

ESCORAMENTO 

ESCORAMENTO DE VALA DESCONTINUO 

AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE  Ø 375 MM 

 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE  Ø 600 MM  

 CONCRETO ESTRUTURAL FCK=25 MPA, VIRADO EM BETONEIRA, NA OBRA, SEM LANÇAMENTO  

 LANÇAMENTO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS, INCLUSIVE VIBRAÇÃO  

 ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CDORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (PV)  

 FORMAS C/TÁBOAS 3ª , INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM (C/REAPROV. 5 X) (POÇO DE VISITA)  
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 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 15X20X40, ESPESSURA 15 CM, ASSENT. C/ARGAMASSA 

TRAÇO 1:6 (BL)  

 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 20X20X40, ESPESSURA 20 CM, ASSENT. C/ARGAMASSA 

TRAÇO 1:6 (PV)  

 CIMENTADO RÚSTICO TRAÇO 1:3, ESPESSURA 2 CM, PREPARO MANUAL   

 COMPACTAÇÃO MANUAL FUNDO DE VALAS COM MAÇO=10 KG P/ÁGUAS PLUVIAIS  

 TAMPÃO FOFO ARTICULADO 57 KG DIAM. 600 MM PARA POÇO DE VISITA REDE PLUVIAL  

 REATERRO DE VALA/CAVA COMP. A MACO EM CAMADAS DE 20 CM  

 ASSENTAMENTO DE TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO 600 MM  

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE 

TRANSPORTE LOCAL EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³, RODOVIA PAVIMENTADA (BOTA-FORA) 

 REATERRO DE VALA COM MATERIAL GRANULAR DE EMPRESTIMO ADENSADO E VIBRADO (AREIA LAVADA)  

TRANSPORTE LOCAL EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³, RODOVIA PAVIMENTADA (AREIA) 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 

MESTRE DE OBRA GERAL 

VIGIA 

ALMOXARIFE/APONTADOR 

AUXILIAR DE ESCRITORIO 

SERVENTE 

7.3.1. Na prestação de serviços de engenharia para conservação/recuperação de pavimentação 

granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação pavimentação asfáltica, 

conservação/recuperação de drenagem e conservação/ recuperação de passeios em diversas ruas 

dos bairros de Marechal Deodoro – AL., a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio 
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da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos 

descritos nas tabelas SINAPI, SICRO ou ORSE, aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 

7.3.2. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, 

considerando, prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa 

Econômica Federal – SINAPI, Sistema de Custos Rodoviários – SICRO e Orçamento de Obras de 

Sergipe – ORSE localidade deAlagoas - AL. 

7.3.3. Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do 

SINAPI, SICRO e ORSE da localidade deAlagoas - AL em que constam descrição dos tipos de 

serviços e insumos que poderão ser requeridos à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – 

SEMINFRA do Município de Marechal Deodoro e podem ser consultadas conforme item 1.3. 

7.3.4. As tabelas do SINAPI, SICRO e ORSE são elaboradas por estado e atualizadas mensalmente. 

7.4. Nos casos em que a Tabelas do SINAPI, SICRO ou ORSE não oferecer custos unitários 

de insumos ou serviços, deverá ser utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de 

prioridade: 

7.4.1. Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as 

cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto 

ofertado na licitação, observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013; 

 Arts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 

“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de 

infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no 

projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos 

custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil - SINAPI, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 

considerados como de construção civil.  

Parágrafo único.  O SINAPI deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo 

definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE. “ 

7.5. Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos 

custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 

7.5.1. Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 

7.5.2. Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI, SICRO ou ORSE; 

7.5.3. Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, SICRO ou ORSE, se for o caso; 

7.5.4. Cronograma físico e cronograma físico-financeiro; 

7.6. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço 

contratado deverá ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para 
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os casos em que, excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência 

em bases de dados oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de 

mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que 

deverá ser considerado a de valor médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 

7.6.1. Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar 

informados, por item, de modo a ser verificado com clareza, qual a origemde cada composição. 

Deverá, também, ser confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, 

analiticamente, todas as composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI, SICRO ou 

ORSE de forma a atender ao § 2ª do inciso II do Art. 7 da Lei 8.666/93; 

7.6.2. Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas 

por profissional habilitado com a devida ART (§ 4º do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em 

meio digital, em formato compatível com softwares livre e também no formato original do programa 

em que for gerado o arquivo: 

§ 4o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6o, inciso IX, da Lei no 8.666, de 

1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas 

planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do 

sistema de referência, nos termos deste artigo. 

7.6.3. As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória 

de cálculo. Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a 

metodologia utilizada na quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva;  

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1 Poderão participar deste Pregão presencial, empresas do ramo, individualmente, que estejam 

previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, e que preencham os 

requisitos de habilitação previstos no edital.  

8.1.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 

8.2 DAS VISITAS: 

8.2.1 As licitantes poderão visitar os locais onde serão executados os serviços objeto destes 
Termos de Referência com o objeto de levantar todas as condições necessárias para a total e 
perfeita elaboração de sua proposta, em consonância com as especificações técnicas, esclarecendo, 
nesta oportunidade, todas as dúvidas inerentes ao objeto deste edital. 
 
8.2.2 É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais estabelecidos. 

 

8.2.3 Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 
8.2.4 A visita aos locais de execução dos serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas, contatada a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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através do telefone +55 82 9 9157-1117, devendo ser realizada nos horários de 08h00 (oito) às 
12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h00 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira. 
 

8.2.5 Na data e horário marcados para visita, o representante da licitante deverá comparecer à 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA munido de documento que o indique 
como representante da licitante. 
 

8.2.6 Como comprovação da visita aos locais onde serão executados os serviços, a licitante deverá 

apresentar a declaração de visita exigida no subitem 15.4 destes Termos. 

 
9 DA PROPOSTA 

9.1 Deverá constar na proposta, Anexo II (Modelo de Proposta): 

9.1.1    Razão social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, banco, agência e número da conta 

bancária da empresa proponente; 

9.1.2    O percentual de desconto ofertado para o item. 

9.1.3    Regime de incidência. No caso do regime ser não-cumulativa, o licitante deverá apresentar os 

percentuais cotados para PIS e para COFINS, juntamente com a apresentação da DACON 

(Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais) dos últimos 12 meses.  

9.1.4  Detalhamento do BDI para prestação dos serviços estruturais de manutenção do prédio – 

ANEXO III; devendo ser observado o valor máximo orçado pela Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura - SEMINFRA de 25,75%. 

9.2 Não serão aceitas propostas com percentual de desconto de valor igual a zero. 

10 DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

10.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a 

realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

10.2 A contratada deverá atender todas as demandas da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura - SEMINFRA para prestação de serviços de engenharia para conservação/recuperação 

de pavimentação granítica (paralelepípedo), conservação/recuperação pavimentação asfáltica, 

conservação/recuperação de drenagem e conservação/ recuperação de passeios em diversas ruas 

dos bairros de Marechal Deodoro – AL., que serão solicitadas mediante a emissão de ordens de 

serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do 

gestor/fiscal da contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada 

previamente à contratada. 

10.3 O período para execução dos serviços será, em regra, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 

18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as execuções no 

período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser executados 

nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 
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10.4 Os serviços de execução somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de 

Serviço (OS) e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização). 

10.5 A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado 

para a fiscalização. 

10.6 A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis 

após aprovação do orçamento. 

10.7 Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para aPrefeitura Municipal de Marechal 

Deodoro - AL, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de 

pagamento, não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário. 

10.8  Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo 

Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato. 

10.9 O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da 

seguinte forma: 

10.9.1 PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por 

escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela 

Fiscalização. 

10.9.2 DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de 

termo de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

10.9.3 Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO 

DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 

detectadas. 

10.10 Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia 

mínima de 5 (cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços. 

10.11 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 

relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 

houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.12 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 

pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de 

garantia previsto para o serviço. 

10.13 A contratada deverá apresentar solução de atendimento eletrônico, para abertura e 

fechamento dos chamados com emissão das OS eletronicamente, sua respectiva aprovação, 

ou, não, como também oacompanhamento das OS’s.  

10.14 A contratada deverá apresentar, também, relatórios e históricos das OS’s abertas e fechadas, 

como também, os descritivos de soluções dadas a cada uma das OS’s.  
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10.15 As ORDENS DE SERVIÇOS serão emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de 

prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua 

finalidade. 

 

11 DAS NORMAS TÉCNICAS 

11.1 Os materiais empregados e os serviços executados, de conservação/recuperação, deverão 

obedecer a todas as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser 

editadas, em especial: 

11.1.1 Normas da ABNT; 

11.1.2 Normas das concessionárias de serviços públicos. 

11.1.3 Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a 

conservação/recuperação; 

11.1.4 Instrução Normativa SLTI/MPOG nº01 de 19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios 

de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

12.2 Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la 

formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e 

administrativos relativos ao objeto do contrato. 

12.3 O Responsável Técnico poderá acumular a posição de Preposto da CONTRATATADA. 

12.4 O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal 

do serviço, devendo atender aos chamados daSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - 

SEMINFRA, no prazo máximo de 3 (três) horas. 

12.5 Submeter àSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA, por escrito, 

solicitação de retirada de quaisquer equipamentos de suas dependências, bem como proceder a 

sua devolução, no prazo fixado pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA. 

12.6 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os 

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários. 

12.7 Manter Encarregado-Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, 

acompanhar, supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões 

pertinentes à execução do serviço, para correção de situações adversas e para o atendimento 

das reclamações e solicitações da Fiscalização. 

12.8 Substituir, sempre que exigido pelaSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - 
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SEMINFRA e independentemente de justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios. 

12.9 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados àSecretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA ou a terceiros, por seus prepostos ou 

empregados, em atividade, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do 

Artigo 70, da Lei nº 8.666/93. 

12.10 Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 

transtorno para aSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA, devendo, para 

tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo isso ser realizado em 

finais de semana e feriados. 

12.11 Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de 

acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços. 

12.12 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento 

de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e 

trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da 

CONTRATADA para com estes encargos, não transfere àSecretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura - SEMINFRA a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

do contrato. 

12.13 Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de 

todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, 

indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 

regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais 

obrigações atinentes ao contrato. 

12.14 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

12.15 Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de 

serviços. 

12.16 Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução do serviço. 

12.17 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura - SEMINFRA, prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, 

cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 

12.18 Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo 

Responsável Técnico, sobre os serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes 

informações: 

12.18.1 Descrição dos serviços realizados. 
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12.18.2 Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução 

dos serviços. 

12.19 Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os 

respectivos números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem 

alocados na prestação do serviço, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para 

exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle operacional em relação ao 

contingente alocado naSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA. 

12.20 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato com 

aSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA. 

12.21 Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, 

da Lei nº 8.666/1993, inclusive as condições de cadastramento no SICAF, o qual será observado 

mensalmente, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

12.22 Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os 

empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. 

12.23 Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos 

serviços. 

12.24 Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 

pagamento efetuado pelaSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA. 

12.25 Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados àSecretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura - SEMINFRA a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 

devidamente registrada junto ao CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 

2010: 

  Art 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010. 

"Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 

1993,inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas 

planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do 

sistema de referência, nos termos deste artigo"  

12.26 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados 

exclusivamente em seu próprio nome. 

12.27 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, 

sem a prévia autorização daSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA. 

12.28 Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 
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 “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos.” 

12.29 Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e regularmente 

contratada, conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às 

instruções contidas neste Termo de Referência, entre outras. 

12.30 A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado 

(Responsável Técnico), além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal 

especializado nas diversas atividades para acompanhamento das demandas, cujos nomes 

deverão ser informados àSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA por ocasião 

do início dos trabalhos. 

12.31 A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da 

ABNT, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e 

regulamentares pertinentes aos serviços executados. 

12.32 A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas 

nas atividades de prestação de serviços de engenharia para conservação/recuperação de 

pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação pavimentação 

asfáltica, conservação/recuperação de drenagem e conservação/ recuperação de 

passeios em diversas ruas dos bairros de Marechal Deodoro – AL., a CONTRATADA deverá 

prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

13 DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

13.1 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pelos órgãos competentes. 

13.2 Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também segundo 

plano de manejo da área em questão. 

13.3 Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação 

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados 

ao produto e o que está definido em plano de manejo e, ainda o previsto abaixo: 

13.3.1 Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

13.3.2 Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

13.4 Os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
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máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

13.5 Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

13.6 Seja priorizado o uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto 

rendimento e de luminárias eficientes; 

13.7 Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção;  

13.8 Comprovar a origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços; 

13.9 Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local para execução, conservação e operação. 

13.10 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 

48.138, de 8 de outubro de 2003; 

13.11 Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 

de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

13.12 Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços; 

13.13 Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação 

às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta 

seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro 

de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

13.14 Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos;  

13.15 Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

13.16 A qualquer tempo aSecretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA poderá solicitar à 

CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 

utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma 

finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

13.17 A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais 

substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de 

reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pelaSecretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura - SEMINFRA. 

13.18 Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo 
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lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para 

posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes e plano de 

manejo. 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

14.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

14.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

14.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

14.4 Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada possa 

executar os serviços dentro das especificações. 

14.5 Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e rejeitar, 

no todo ou em parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato, aplicando 

as penalidades cabíveis. 

14.6 Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, ficando a 

mesma responsável pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas condições que lhe foi 

cedido. 

15 HABILITAÇÃO 

14.12 Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região 

onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT – do profissional, expedida(s) por este Conselho, que comprovem que 

a licitante tenha executado serviçosprestação de serviços de engenharia para 

conservação/recuperação de pavimentação granilitica (paralelepípedo), 

conservação/recuperação pavimentação asfáltica, conservação/recuperação de 

drenagem e conservação/ recuperação de passeios,Comprovação de que a licitante 

possui em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, profissional de nível 

superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços de 

prestação de serviços de engenharia para conservação/recuperação de 

pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação 

pavimentação asfáltica, conservação/recuperação de drenagem e conservação/ 

recuperação de passeios, expedido pelo CREA, através da Certidão de Acervo Técnico – 

CAT; 

b1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente; 

4) O Empregado; 
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5) O Sócio; 

6) O detentor de contrato de prestação de serviço. 

b2)   A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de 

empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de 

pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio 

do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 

legislação civil comum; 

b3) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma; 

b4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

14.13 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacitação 

técnico-profissional deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição somente quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou 

força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 

equivalente ou superior e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

- SEMINFRA. 

14.14 Declaração, da própria licitante, de que efetuou vistoria nos locais dos serviços e que conhece 

as condições em que serão executados, não sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações 

posteriores de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas; 

14.15 Declaração que possui, ou que até a assinatura do respectivo contrato possuirá em Alagoas - 

AL, sede ou filial da empresa, com Instalações, aparelhamento e ferramental adequado e 

disponível para a prestação e Assistência Técnica exigida no presente Termo de Referência, 

sendo que, a critério da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, tais instalações 

estarão sujeitas a vistoria técnica; 

14.16 A licitante de melhor lance, deverá comprovar na fase de habilitação que atende às exigência 

previstas na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “c”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, 

de 23 de dezembro de 2013), referente ao capital social, bem como, o previsto no Art. 19, 

Inciso XXIV, alínea “b”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013), 

referente ao capital circulante líquido ou capital de giro, bem como declaração do licitante, 

acompanhada da relação de compromissos assumidos. 

15 FISCALIZAÇÃO 

15.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração.  

15.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
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prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16 PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

16.1 O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze)meses, 

contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do 

respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do 

art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por 

períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante 

manifestação expressa das partes. 

17.1  O prazo de execução de cada ordem de serviço será de acordo com os índices de 

produtividade definidos na Tabelas SINAPI, SICRO e ORSEpara os serviços a serem 

executados. 

17.2 Nos casos em que a tabelas SINAPI, SICRO ou ORSE não oferecer índices de produtividade, 

o prazo de execução da ordem de serviço será apresentado no cronograma citado no item 

7.6.4, devendo ser aprovado pela fiscalização. 

18 DOS PREÇOS ORÇADOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor global máximo para execução dos serviços objeto destes Termos de Referência é de R$ 

5.500.000,00 (Cinco milhões e quinhentos mil reais).As despesas decorrentes da presente 

contratação correrão à conta da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SEMINFRA onde 

disponibilizará dotação orçamentária descrita em EDITAL. 

ORGÃO – 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 07.70 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE – 1.008 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OU PARALELEPPEDO EM VIAS 

PÚBLICAS 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

19 GARANTIA 

19.1 A empresa contratada deverá garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços 

executados, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 

artigo 618 do Código Civil Brasileiro;  

19.1 A contratada deverá apresentar à Administração da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura - SEMINFRA comprovante de garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por 
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cento) do valor do contrato para que seja efetivada a assinatura do mesmo. 

20 DO PAGAMENTO  

20.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados da apresentação da 

fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 

pelo contratado. 

20.2 O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei nº 8.666/93. 

20.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

20.4 Na hipótese de irregularidade no cadastro ou habilitação no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 3 (três) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital. 

20.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 

por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

20.6 A administração deduzirá do valor da multa os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

20.7 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.8 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

21 MULTA 

21.1 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de 

contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente 

de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei; 

21.2 Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, 
será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase 
em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 
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21.3 O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma 
físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem 
20.1.1 acima.  

21.4 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura - SEMINFRA, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 

 

 A multa será descontada da garantia prestada pela licitante; 

 Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 
 

 Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da 
data da convocação; 

 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será 
convocada a recolher a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA o 
valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 

 

21.5 A licitante vencedora terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de 
cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura - SEMINFRA. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será 
encaminhado à Assessoria Jurídica da Secretaria, que procederá ao seu exame. 

21.6 Em caso de relevação da multa, a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA 
se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento 
de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 

21.7 Caso a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA mantenha a multa, não 
caberá novo recurso administrativo 

 

22 DA RESCISÃO 

Deverá constar em Edital, no momento de sua elaboração; 

23 DAS SANÇÕES 

Deverá constar em Edital, no momento de sua elaboração; 

24 DA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS INFRAESTRUTURA 

- SEMINFRA 

ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO 
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1 

Secretaria Municipal de Obras e  

Infraestrutura - SEMINFRA 

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n, 

Centro – Marechal Deodoro/AL. 

CEP 57160-000 

 

25 REAJUSTES DE PREÇOS  

O percentual de desconto não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato. 

26 IMPACTO AMBIENTAL 

Salvo melhor juízo, se necessário, a CONTRATADA deverá providenciar a devida licença ambiental 

das conservações/recuperações no órgão ambiental competente. 

27 TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Diego Ximenes Figueiredo Fernandes 

 

Eng.º. Civil e Eng.º de Segurança do Trabalho 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SEMINFRA 

 

 

 

 

Diego Ximenes Figueiredo Fernandes 

Eng.º. Civil e Eng.º de Segurança do Trabalho 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SEMINFRA 
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ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PROPOSTA 

A Empresa (NOME DA EMPRESA) _____________________________________, tributada pelo 

regime de incidência _________________ (cumulativa/não-cumulativa) e  localizada à 

_____________________________________________,  telefone: __________, e-mail: 

____________________, representada pelo Sr. _______________________________, Cargo: 

____________________,  propõe prestar os serviços estipulados no Edital, aSecretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura – SEMINFRA, utilizando o percentual de desconto de ____ %  (__________) 

sobre os preços da tabelas do SINAPI, SICRO ou ORSE. 

As Empresas com incidência não-cumulativa deverão informar ainda os percentuais cotados para o 

PIS e para a COFINS e a apresentação do DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições 

Sociais) dos últimos 12 meses.   

ITEM DESCRIÇÃO 

 

VALOR ORÇADO 

(EM R$) 

 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

(EM (%) 

 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA 

PARACONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA 

(PARALELEPÍPEDO), 

 

R$ 5.500.000,00 

 

 

_____ % 
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CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE 

DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/ 

RECUPERAÇÃO DE PASSEIOS EM 

DIVERSAS RUAS DOS 

BAIRROSDEMARECHAL DEODORO – AL. 

Valor Global após aplicação do desconto ofertado R$ _____ 

 

 

 

 

Cidade – (UF),  .......de.......................................de 20__. 

NOME/ASSINATURA 

REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

CPF 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO II – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ORDEM DE SERVIÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA 

(PARALELEPÍPEDO), CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/ RECUPERAÇÃO 

DE PASSEIOS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DE MARECHAL DEODORO – AL. 

OS NÚMERO: ____________________Nota de Empenho nº _____________ 

DATA DE EMISSÃO: ____ / ____ / ______ 

FISCAL DO CONTRATO: _______________________________________________ 

REQUISITANTE DO SERVIÇO: ___________________________________________ 

LOCAL DA EXECUÇÃO: ________________________________________________ 

SERVIÇO A SER EXECUTADO 

ITEM COD 

SINAPI/SICRO/ORSE 

ESPECIFICAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

UNID QTD VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

       

       

 

TEMPO PREVISTO PARA EXECUÇÃO: ____________________________________ 

TEMPO GASTO PARA EXECUÇÃO: _______________________________________ 

DOCUMENTOS ANEXOS: _______________________________________________  

     Recibo da Contratada: 

-------------------------------------------                                 --------------------------------------------- 

Ass/Carimbo do fiscal do contrato             Ass.por extenso  

                        Data: ___ / ___ / ___ 
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ANEXO III – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

EMPRESA:______________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________ TELEFONE:____________________ 

FAX: ____________________________ 

ENDERECO:____________________________________________________________ 

Declaro ter vistoriado os locais onde serão executados prestação de serviços de engenharia para 

conservação/recuperação de pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação 

pavimentação asfáltica, conservação/recuperação de drenagem e conservação/ recuperação de 

passeios em diversas ruas dos bairros de Marechal Deodoro – AL., inteirando-me por completo das 

condições estipuladas no edital no ____/_____ e especificações técnicas desta licitação. 

 

Marechal Deodoro/AL, ____ de _______________ de 20__. 

 

Nome, assinatura e número de identidade do representante da LICITANTE 
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ANEXO IV – DETALHAMENTO DO BDI 

CÁLCULO DO BDI DE CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

ITEM COMPONENTES SIGLAS (%) 

1.0 Seguro e Garantia  S+G  0,80 

2.0 Risco  R  0,97 

3.0 Despesas Financeiras  DF  0,70 

4.0 Administração Central  AC  3,00 

5.0 Lucro  L  6,50 

6.0 Tributos (COFINS, ISS, PIS e CPRB)  I  10,65 

6.1 COFINS   3,00 

6.2 PIS   0,65 

6.3 ISS*   2,50 

6.4 CPRB**   4,5 

      25,75% 

  BDI ADOTADO   25,75% 

*Obs.: % de ISS considerando 2,5%, 3% e 5% do Preço de venda - Observar a legislação do 

Município. 

**CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, Lei nº 12.844/13, alíquota de 2%, 

até 31/12/2014. 

Fórmula  com base no Acórdão 2369/11 - TCU     

Fórmula  com base no Acórdão 2622/13 - TCU     

 

FÓRMULA DO BDI/LDI:     
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AC = taxa representativa das despesas de rateio da 

Administração Central;       

S = taxa representativa de Seguros;       

R = taxa representativa de Riscos;       

G = taxa representativa de Garantias;       

DF = taxa representativa das Despesas Financeiras;       

L = taxa representativa do Lucro;       

I = taxa representativa da incidência de Impostos       
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Composição de Taxas e Encargos Sociais 

  A) Encargos Sociais Básicos:   

0,00% A 1. INSS 

1,50% A 2. SESI 

1,00% A 3. SENAI 

0,20% A 4. INCRA 

0,60% A 5. SEBRAE 

2,50% A 6. Salario Educação 

3,00% A 7. Seguro contra acidentes e trabalho 

8,00% A 8. FGTS 

16,80%       

  B) Encargos Sociais que recebem incidência de A: 

        

18,10% B 1. Repouso semanal e feriados 

4,69% B 2. Feriados 

0,91% B 3. Auxílio-enfermidade 

10,91% B 4. 13º Salário 

0,08% B 5. Licença paternidade 

0,73% B 6. Faltas justificadas 

2,04% B 7. Dias de chuva 

0,12% B 8. Auxilio Acidente de trabalho 

8,12% B 9. Férias Gozadas 

0,03% B 10. Salario maternidade 

        

45,73%       

  C) Encargos Sociais que não recebem incidência globais de A: 

        

5,08% C 1. Aviso prévio indenizado 

0,12% C 2. Aviso prévio Trabalhado 

5,14% C 3. Férias idenizadas 

4,97% C 4. Deposito recisão sem justa causa 

0,43% C 5. Idenização adicional 

        

15,74%       

  D) Taxas de reincidências:   
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7,68% D 1. Reincidência de A sobre B 

        

0,43%   2.0 Reincidência de A sobre aviso previo trabalhado e reincidencia do FGTS sobre aviso previo idenizado 

        

8,11%       

86,38%   PERCENTUAL TOTAL 
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                 ANEXO II-        MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o Município de Marechal 
Deodoro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.275/0001-58, 
com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/nº, Centro, no município de Marechal Deodoro, 
Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, brasileiro, casado, 
portador do RG de nº xxxxx - SSP/AL e do CPF de nº xxxxxxx, doravante designada ÓRGÃO 
GERENCIADOR e do outro lado, a empresa .................................., sediada à ..............................., 
inscrita no CNPJ sob n.º ....................., Inscrição Estadual n.º ..........., neste ato representada por seu 
Diretor e/ou Procurador, Sr. .........................., RG n.º ......................, CPF n.º ............................., 
doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, mediante as cláusulas  e condições do edital 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017e seus anexos,  pela  Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações e nos 
procedimentos para licitação, acordam o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 
acordo com o que segue: 
 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para serviços de manutenção asfáltica, 
drenagem e de passeios em diversas ruas na cidade de Marechal Deodoro, especificados no Termo 
de Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

(...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do prestador do serviço...) 

Item Especificação und Valor 
unitário 

Percentual de desconto % Valor global ou total 

      

      

      

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
3.  ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
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3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

LOTE I  

Órgãos Participantes Quantidade 

  

  

  

  

  

 

4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do Estado, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.  

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 

na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados;  

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
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5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável;  

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.6.4. será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

5.8.1. Por razão de interesse público;  

5.9. A pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS  
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

 6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Marechal Deodoro (AL), (...) de (...) de 2017.  

ÓRGÃO GERENCIADOR_________________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO____________________________________________ 

TESTEMUNHA Nº1_____________________________________________________ 

TESTEMUNHA Nº2_____________________________________________________ 
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO E A EMPRESA............. 

CONTRATO N.º XXX/2017 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Marechal 

Deodoro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.275/0001-58, 
com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/nº, Centro, no município de Marechal Deodoro, 
Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, brasileiro, solteiro, 
portador do RG de nº xxxxx - SSP/AL e do CPF de nº xxxxxxdoravante denominada 
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa .................................., sediada à ..............................., 
inscrita no CNPJ sob n.º .... ....................., Inscrição Estadual n.º ..........., neste ato representada por 
seu Diretor e/ou Procurador, Sr. .........................., RG n.º ......................, CPF n.º ............................., 
doravante designada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO N.º 
XXX/2017e seus anexos,  na Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 
7.892/2013, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações e nos procedimentos para 
licitação, acordam o presente contrato, de acordo com o que segue:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços de manutenção asfáltica, drenagem e de passeios em diversas ruas na cidade de 
Marechal Deodoro, em conformidade com a descrição do Anexo I deste Edital. 
 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

VALOR ORÇADO 

(EM R$) 

 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

(EM (%) 

 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA 

PARACONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA 

(PARALELEPÍPEDO), 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE 

DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/ 

RECUPERAÇÃO DE PASSEIOS EM 

DIVERSAS RUAS DOS 

BAIRROSDEMARECHAL DEODORO – AL. 

 

R$ 5.500.000,00 

 

 

 

_____ % 
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Valor Global após aplicação do desconto ofertado R$ _____ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência e execução de 12 (doze) meses, contados da 

data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações 

assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 

1993.  

2.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ (...) (...por extenso...), perfazendo o valor total de R$ (...) 

(...por extenso...).  

3.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento de Marechal Deodoro, para o exercício de 2017, na classificação 

abaixo:  

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho: Elemento de Despesa: 

 PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, 
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através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado.  

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 5(cinco) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.  

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

 5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 5.6.1. Não produziu os resultados 

acordados;  

5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  

5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 

emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o 

atendimento das exigências de habilitação.  

5.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa.  
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5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.  

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do nacional 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 6.3. Competirá à Contratada exercer, perante o Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se 

não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o 

prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste 

8. CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

 8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada e os materiais que 

serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência e na proposta.  

8.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução. 

 8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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 8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades.  

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5(cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.5.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 9.3. A verificação da adequação da prestação do 

serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência e na proposta. 

9.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:  

9.4.1. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

 9.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas;  

9.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios utilizados;  

9.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

9.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

9.4.6. A satisfação da Administração usuária.  

9.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993.  
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9.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

9.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 9.8. O descumprimento total ou parcial 

das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  

10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

10.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;  

10.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

Contratada.  

10.2. São obrigações da Contratada:  

10.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;  
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10.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 10.2.3. Manter o empregado nos 

horários predeterminados pela Administração;  

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.2.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  

10.2.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço;  

10.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante;  

10.2.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;  

10.2.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

10.2.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 10.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços;  

10.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

10.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 10.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

10.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
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satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, 

e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

11.1.5. Cometer fraude fiscal;  

11.1.6. Não mantiver a proposta;  

11.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;  

11.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

11.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de 

setembro de 2008.  

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

 11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.  
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis.  

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 

direito à prévia e ampla defesa.  

12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso:  

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 12.5.3. Indenizações e multas.  

13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à Contratada:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  

14. CLÁUSULA QUATORZE – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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15. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos 

administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.  

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

17. CLÁUSULA DEZESSETE – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de MarechalDeodoro– AL. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi 

lavrado em 3 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contratantes.  

Marechal Deodoro (AL), em (...) de (...) de (...). 

 

 

CONTRATANTE ______________________________________________________________ 

CONTRATADA _______________________________________________________________ 

GESTOR CONTRATUAL_________________________________________________________ 

TESTEMUNHA - CPF Nº ________________________________________________________ 

TESTEMUNHA - CPF Nº_________________________________________________________ 
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ANEXO IV- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2017  

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, 

(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA 

expressamente, sob as penas da lei, que: 

  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado 

nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, 

inciso I a X, da mesma Lei. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Localidade e data: ____________ 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

__________________________________________________________________ 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 

e  assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 

(FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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D E C L A R A Ç Õ E S 

 

A empresa ____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com inscrição no CNPJ sob o n.º 

______________, situada na rua ________________, por intermédio de seu representante legal Sr._________ 

portador do RG: ____________ e CPF n° ___________, declara: 

1) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexiste(m) fato(s) 

impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

2) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA C.F.: para fins do disposto  

no inciso V do Art. 27 da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)  anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis)  anos. 

 

3)  DECLARAÇÃO que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

Cidade/ UF,.................de .......................de 2017. 

 

 

......................................................................... 

(Nome, assinatura e números da Identidade e CPF  do declarante) 
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ANEXO V- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 
 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARACONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO GRANILITICA (PARALELEPÍPEDO), 
CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM E CONSERVAÇÃO/ RECUPERAÇÃO 
DE PASSEIOS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DE MARECHAL DEODORO – AL. 
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1 . APRESENTAÇÃO 

 

 

A manutenção (Conservação/Recuperação) na malha viária da cidade trará maior conforto aos transeuntes e 

condutores de veículos automotores e para oferecer melhor qualidade vida ao cidadão. Além da melhoria nas 

vias, reduz-se os prejuízos para a Prefeitura e para o cidadão, que tem menor depreciação em seus veículos. 

O objeto da presente contratação são obras de Manutenção (Conservação/Recuperação) e por lei obrigação do 

Município de Marechal Deodoro baseado no princípio básico da Administração de preservar o Patrimônio 

Público sob sua responsabilidade, desta forma, os serviços a serem contratados são de natureza continuada, 

corriqueiros e enquadram -se na descrição da Lei por serem passivos de quantificação, que por sua está também 

ligado a infraestrutura de pavimentação e drenagem das águas pluviais urbanas segundo práticas e especificações 

técnicas correntes, cujos padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos em edital. 

A realização da licitação para a contratação da prestação de serviços de engenharia para 

conservação/recuperação de pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação/recuperação pavimentação 

asfáltica, conservação/recuperação de drenagem e conservação/ recuperação de passeios em diversas ruas dos 

bairros de Marechal Deodoro – AL. na modalidade Pregão Presencial decorre do fato da necessidade urgente da 

Administração de contratação destas obras que influem diretamente na segurança dos usuários e cujas  

características enquadram - se nos requisitos fundamentais para a utilização desse sistema. 

População 

Marechal Deodoro é a 11° (Décima Primeira) cidade mais populosa de Alagoas 

Sua população em 2010 era de 45.590 habitantes de acordo com último censo realizado pelo IBGE. 

Segundo estimativas do IBGE em 2015 sua população é de 51.132 (Cinquenta e um mil cento e trinta e dois) 

Rodovias 

 Rodovia Divaldo Suruagy (AL-101 Sul) 

 Rodovia Edival Lemos Santos (AL-2189) 

 BR-424 entre BR-316/AL-10 

Emprego e renda 

A cidade de Marechal Deodoro tem como principais fontes de renda e geração de empregos as indústrias da 

Cadeia Produtiva da Química e do Plástico implantadas em seu distrito industrial, usina sucroalcooleira, varejo, 

artesanato, pesca e o turismo. 

Turismo 

O turismo é umas das fontes de emprego e renda da cidade que é considerada uma das mais belas do litoral 

alagoano, contando com diversos atrativos turísticos principalmente no litoral como a Praia do Francês 

considerada uma das mais belas do Brasil com muitos hotéis, pousadas, bares e restaurantes, Praia do Saco da 

Pedra e Prainha que são muito frequentadas e que possuem pequenos negócios próximos como bares, 

restaurantes e pousadas, o povoado Massagueira considerado polo gastronômico de Alagoas onde às margens da 

lagoa manguaba ficam localizados a maioria dos restaurantes da região e às margens da AL-101 onde pode se 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Alagoas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Praia_do_Franc%C3%AAs
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Praia_do_Saco_da_Pedra&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Praia_do_Saco_da_Pedra&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Praia_do_Saco_da_Pedra&action=edit&redlink=1
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encontrar pequenos comerciantes de doces, doces estes que são feitos à base de coco conhecida como cocada. 

No centro da cidade também é possível encontrar diversos atrativos como museus, prédios e igrejas católicas 

tombadas como patrimônio histórico pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, uma orla 

lagunar as margens da Lagoa Manguaba com bares e restaurantes na própria orla e nas proximidades. 

Usina Sumaúma 

Localizada em Marechal Deodoro a 32 Km de Maceió, é a segunda unidade em ordem cronológica do grupo 

Toledo. Preparada para moagem de 6.200 toneladas por dia, produz açúcares do Tipo VHP e Cristal e Álcool 

anidro, hidratado e refinado. 

Polo Multifabril Industrial José Aprígio Vilela 

O Polo Multifabril Industrial José Aprígio Vilela situa-se na Rodovia Divaldo Suruagy (BR-424), Km 12, no 

distrito industrial de Marechal Deodoro. 

O polo industrial conta com diversas indústrias da Cadeia Produtiva da Química e do Plástico (CPQP), e se 

expande atualmente na Cadeia Produtiva da Cerâmica (CPC) e na área tecnológica, com a produção de cabos de 

fibra óptica. 

O local, que antes da industrialização era ocupado pelo cultivo da cana de açúcar, possuí parte de sua área 

destinada às industrias com 17 empresas que, juntas, são responsáveis pela geração de 2.500 empregos diretos. 

Calculando-se os postos criados indiretamente, são 10 mil empregos. O polo possui uma área destinada a reserva 

e preservação ambiental e uma Central Integrada de Efluentes Líquidos e Resíduos. 

Subdivisões 

Marechal Deodoro é dividida em 15 bairros 9 loteamentos, além de vilas. 

Os bairros que compõem Marechal Deodoro são 

(c) Bairros 

 Tuquanduba 

 Poeira 

 Centro 

 Taperagua 

 Massagueira 

 Barra nova 

 Francês 

 Barro Vermelho 

 Carmo 

 Cajueiro 

 Porto Grande 

 Cabreiras 

 Fazenda Barreiros 

 Mucuri 

 Santa Rita 
 

(d) Loteamentos 

 Lot. São José 

 Lot. Veleiros 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Cocada
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_do_Patrim%C3%B4nio_Hist%C3%B3rico_e_Art%C3%ADstico_Nacional
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lagoa_Manguaba
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 Lot. João de Deus 

 Lot. El Dourado 

 Lot. Veleiros 

 Lot. Encontro do Mar 

 Lot. Massagueira 

 Lot. Village 

 Lot. Terra dos marechais 
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2. CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Objetivo: 

 

O presente manual possui com objetivo unificar, padronizar e conservar a qualidade da Manutenção 
“Conservação/Recuperação”, buscando obter uma vida útil superior a três anos, estabelecendo de maneira 

prática as sequências desta operação, para os pavimentos danificados em decorrência da ação do tráfego, falhas 
de execução e abertura de valas executadas pelas diversas concessionárias que atuam nas vias públicas e 

demais outros agentes. 

 

2.2. Aplicação: 

 

Este roteiro de é destinado ao órgão e empresa responsáveis pela manutenção de vias. 

 

2.3. Referências 

 

- Resolução CNP – Companhia Nacional do Petróleo, 01/9 2, de 14/02/92, classifica  a viscosidade 

 

- DNIT 031/2006 – AL - Pavimentos flexíveis - Concreto asfáltico - Especificação de serviço 
 

- DNIT 145/2010 – AL - Pavimentação – Base estabiliza da granulometricamente - Especificação de serviço 

 

- DNIT 153/2010- AL - Pavimentação asfáltica – Pré- misturado a frio com emulsão catiônica convencional 

–  Especificação de serviço 

 

2.4. Condições específicas 

 

2.4.1. Veículos, Equipamentos e ferramental 

 

Todo equipamento antes do início da execução, deve ser cuidadosamente examinado e aprovado pela 
Fiscalização Regional, sem o que não é dada a autorização para o início dos trabalhos. 

 

a) Veículos 
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Um caminhão basculante com capacidade para transportar desde as usinas produtoras até as frentes de trabalho, na 

faixa de 7 a 13 toneladas de CBUQ ou PMF, é fundamental ao longo de toda uma operação. O caminhão deve ter 

acondicionado um tambor de 200 li tros (mínimo) para emulsão asfáltica (RR-1C), um tambor de 100 litros 

(mínimo) de água e outros recipientes adequados para conter até 20 (vinte) litrosde combustível para o compactador 

e compressor (se necessário), e 5 (cinco) litros de óleo diesel para limpeza. 

 

Além dos materiais supracitados, o caminhão deve transportar toda a Equipe de Trabalho (normalmente 1 
encarregado e 5 serventes), os equipamentos e ferramental produtivos, os Equipamentos de Proteção Cole tiva 

(EPC’s) e de Proteção Individual (EPI’s). Um caminhão auxiliar poderá ser necessário quando na operaçã for 
utilizado: martelete pneumático e/ou serra clipper/ compressor, rolo compactador CC800, , ou equivalente, 

materiais para recuperação do subleito e/ ou sub-ba se e/ ou base: canga de minério, bica corrida, resíduo 

sólido da construção civil (RSCC), fresado de CBUQ ou PMF. 

 

b) Equipamentos e ferramental produtivo 

 

Para toda e qualquer operação, são indispensáveis: 

 

 Chibancas;

 Picaretas;

 Vassouras;

 Pás;

 Enxadas;

 Carrinhos de mão;

 Rastelos;

 Baldes;

 Regadores;

 Termômetros de haste;

 Compactador vibratório manual ou portátil tipo CC800 ou equivalente
 

 Equipamentos utilizados na execução do reparo  superficial manual:

 Serra corte concreto/asfaltoe demais ferramentas manuais

 

Eventualmente, para algumas operações de reparo superficial mecânico, são necessários: 

 

 

- Serra corte concreto/asfalto 
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- Compressor de ar 
 

- Marteletes pneumáticos 
 

- Fresadora a frio (opcional) 
 

- Compactador vibratório manual ou portátil tipo CC800 ou equivalente 
 

- Rolo de pneus autopropelido 
 

- Caminhão basculante 
 

- Ferramentas manuais 
 

- O Rolo Compactador deve ter um peso máximo de 2.000Kg, uma frequência de vibração 
aproximadamente 2.000 VPM e aplicar uma força centrífuga superior a 2.000Kg. 

 

Todos os equipamentos e ferramental precisam estar em “bom” estado de conservação e em quantidades 

suficientes para a utilização. Os serviços deverão ser supervisionados pelos Fiscais da Secretarias 
Regionais. 

 

c) Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e Proteção Individual (EPI) 

 

Para segurança de todos os que utilizam e que trabalham numa via pública é necessário sinalizá-la 

cuidadosamente durante a operação. Necessitam ser u utilizadas placas de sinalização, mínimo de 2 (duas) e 
cones plásticos coloridos, mínimo de 8 (oito) com altura de 75 cm, que constituem os Equipamentos de 

Proteção Coletiva, EPC. Nas placas é fundamental a identificação conforme diretrizes fornecidas pela 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SEMINFRA . 

 

Também as placas e os cones precisam estar em “bom” estado de conservação e em quantidades suficientes 
para, a execução do trabalho.”. A avaliação diária é de responsabilidade do Engenheiro ou Técnico 
responsável pela operação, sob a supervisão dos Gerentes Regionais de Manutenção. 

 

A Manutenção “Conservação/Recuperação” é executada, normalmente, por 6 (seis) trabalhadores, incluindo 

o Encarregado da Equipe. É fundamental que todos executem todas as tarefas executivas conforme uma das 
seqüências de procedimentos executivos constantes do Capítulo III, deste Manual. Até mesmo o 

Encarregado necessitará, às vezes, ensinar as tarefas a um novato, assumir pessoalmente alguma tarefa nos 
momentos de acúmulo dos serviços ou até mesmo quando da necessidade de concluí-los mais cedo, etc. 

 

Assim sendo, todos eles devem ter o seu EPI, obrigatório por lei específica, a saber: 

 

 Uniforme completo


 Botina


 Óculos
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 Luvas de raspa


 Protetor auricular


 Capa de chuva para uso eventual no período chuvoso.
 

A avaliação diária de cada EPI, a certeza de que eles estão em bom estado para uso naquele dia de trabalho é 

de responsabilidade do Encarregado ou Técnico responsável pela operação em cada Fiscal. A 
obrigatoriedade de uso dos equipamentos por todos durante a operação é de responsabilidade do Encarregado 
da Equipe, que tem a obrigação de da r bom exemplo, utilizando todo o equipamento. 

 

A Contratada deverá também apresentar ao Fiscal de Obras da Secretaria Municipal de Infraestrutura - 

SEMINFRA no prazo máximo de 10 dias contados da 1ª (primeira) Ordem de Serviço a seguinte 

documentação: 

1 - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT); 

 

2 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 

 

3 - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional(PCMSO); 

 

4 – Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); 

 

5 – Certificado de Treinamento Introdutório de 6 (s eis) horas de acordo com Portaria NR-18 item 18.8.28.2, 
destinado a todos os empregados; 

 

6 - Modelo de Ficha Técnica de Distribuição de Equipamento de Proteção Individual; 

 

7 - Comunicação Prévia da Obra. 

 

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SEMINFRA deve ser acionada sempre que houver dúvidas 
a respeito e estará rotineiramente nas Fiscalizações e nas frentes da manutenção “Conservação/Recuperação” 
para orientar e incentivar o uso de EPC e EPI por todos os trabalhadores. 

 

A Contratada e eventuais subcontratadas deverão executar os serviços considerando sempre os requisitos de 
Segurança do Trabalho adequados, seguindo a Lei 6.5 14/77, as Normas Regulamentadoras da Portaria nº 
3214/78 do Ministérios do Trabalho e as normas da ABNT. 

 

2.4.2. Materiais Aplicáveis 
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a) Para pintura de ligação 

 

A pintura de ligação constitui-se na aplicação de uma camada de material betuminoso que, quando utilizado 
sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um novo revestimento betuminoso, 
promove a aderência e impermeabilização entre este revestimento e a camada subjacente. 

 

Trata-se de uma emulsão asfáltica de ruptura rápida, tipo RR-1C, que deve estar pura até a chegada nolocal da 
aplicação. A taxa de aplicação deverá situar-se em torno de 0,8/m² a 1,0 1/m² após a diluição com água, 
máximo de 20%, a critério da fiscalização. 

 

A emulsão asfáltica deverá atender aos critérios estabelecidos no Caderno de encargos da Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura – SEMINFRA e às características na especificação DNIT 145/2010 - AL. 

 

b) Para revestimento 

 

O revestimento constitui-se de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) ou Pré-Misturado a Frio 
(PMF), de graduação densa. 

 

Os materiais para a execução do CBUQ deverão 
atende Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
– SEMINFRA. 

 

ter as diretrizes estabelecidas no Caderno de Encargos 
da ticas preconizadas na especificação DNIT 
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A composição da mistura dos agregados deverá se enquadrar na Faixa C da referida especificação. O mate rial 
betuminoso escolhido é o CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓ LEO, que atende à Resolução CNP 01/92, de 
14/02/92, classificada pela viscosidade. 

 

A composição da mistura de agregados da Faixa C DNI T 031/2006 - ES precisa atender a seguinte graduação: 

 

Peneiras Abertura (mm) 
Porcentagem Passando 
Faixa C 

   

3/4" 19,1 100 

   

1/2" 12,7 80-100 

   

3/8" 9,5 70-90 

   

Nº 04 4,8 44-72 

   

Nº 10 2,00 22-50 

   

Nº 40 0,42 8-26 

   

Nº 80 0,18 4-16 

   

Nº 200 0,075 2-10 

   

Tabela 1 – percentagem de agregados que passa nas peneiras para CBUQ faixa “C” 

 

Os materiais para a execução do Pré-Misturado a Frio (PMF), de graduação densa, precisam atender 
as características preconizadas na Especificação DNIT 153/2010- AL. 

 

A composição da mistura de agregados deve satisfaze r a seguinte graduação: 

 

Peneiras Abertura (mm) Porcentagem Passando 
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  Faixa C 

1" 25,4 100 

   

3/4" 19,1 95-100 

   

1/2" 12,7 - 

   

3/8” 9,5 40 -70 

   

Nº 04 4,8 20-40 

   

Nº 10 2,0 10-25 

   

Nº 200 0,075 0-8 

   

 

Tabela 2 – percentagem de agregados que passa nas peneiras para Pré-misturado a frio – PMF 

 

 

Os materiais asfálticos a serem utilizados deverão ser as emulsões asfálticas catiônicas tipos RL – 1C  ou 

 

RM – 1C. 

 

A escolha do agregado dependerá da natureza mineralógica do mesmo (rochas ácidas: gnaisses e granitos; 
rochas básicas calcíticos). 

 

As dosagens do CBUQ e PMF precisam ser estudadas previamente pela empresa contratada e apresentados os 

resultados ao responsável da Fiscalização, devendo fornecer diariamente, ou a critério do contratante, 
relatório de controle de qualidade dos materiais utilizados na composição do CBUQ ou PMF (agregado, 

ligante e emulsão asfáltica) e também do próprio CBUQ, ensaios convencionais de laboratório s. As usinas 
necessitam ser calibradas e os ensaios de caracterização da massa asfáltica acompanhados por laboratório 

credenciado. 

 

A temperatura do CBUQ necessita estar entre 110º e 177ºC. 
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Sempre que a qualidade de qualquer material ensejar dúvidas à fiscalização, esta poderá, a qualquer tempo, 
exigir da Contratada, a contratação de uma laboratório com notória especialização e capacidade técnica, para 
que sejam efetuados exames, e/ou ensaios dos referidos materiais, bem como exigir certificado de origem e 
qualidade dos mesmos, correndo sempre estas despesas por conta da Contratada. 

 

c) Para auxiliar a operação 

 

Água, combustíveis para o compactador e compressor e óleo diesel são indispensáveis na operação, sendo este 

último fundamental para a limpeza das ferramentas, evitando aderência nas camadas de CBUQ. Até nos 

solados das botinas de segurança, o óleo diesel é importante para evitar e eliminar a aderência do CBUQ ou da 

emulsão. 

 

2.5. Recomendações Técnicas Gerais: 

 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da operação ou do serviço é 
da executante. 

 

Antes do período de ocorrência das chuvas, a contratada deverá tomar as medidas necessárias através da 
execução de manutenções preventivas nos locais onde apresentarem patologias que venham a comprometer o 
bom desempenho do pavimento. 

 

Mesmo durante o período chuvoso ou imediatamente após as chuvas, deverão ser observados os cuidados 
necessários para a manutenção da boa qualidade dos serviços. 

 

Para a execução da Manutenção “Conservação/Recuperação” devem ser observadas a segurança e a 
sequência executiva para cada tipo de reparo em função do pavimento, apresentadas nestas instruções. 

 

Preliminarmente deverá ser realizada uma verificação para determinar com precisão a causa do defeito. 

 

Cada membro da equipe que irá executar qualquer Manutenção “Conservação/Recuperação” já deve chegar 
ao local do buraco munido, por exemplo, de todos os Equipamentos de Proteção Individual citados no item 
V deste Manual. O Encarregado da Equipe, para garantir a proteção coletiva, deve tomar as atitudes abaixo 
relacionadas: 

 

1º) Decidir com o motorista do caminhão, em razão da facilidade de descarga da massa asfáltica no 

buracoatapar, do trânsito e da sinalização na área, o loca l de estacionar o veículo. 
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2º) Observar o fluxo de veículos e pedestres no local da Manutenção “Conservação/Recuperação”, e decidir 

sobre a localização edistribuição das placas de sinalização e cones de advertência. As placas e cones devem 

proteger também o caminhão estacionado, que por sua vez será útil par a proteção de toda a Equipe. 

 

3º) Antes de se iniciar a operação, a área danificada do pavimento deverá ser delimitada, 

obedecendopreferencialmente a forma de polígonos de ângulos retos. 

 

4º) Quando o dano resultar de deficiência do subleito, todas as camadas constituintes do pavimento, 

deverãoser removidas de maneira que as faces resultantes dos cortes se apresentem aproximadamente 

verticais. Após a remoção das camadas constituintes do pavimento, deverá ser retirada numa faixa de no 

mínimo 30 cm de largura ao redor de toda a escavação, a base existente não danificada. 

 

5º) Os materiais retirados, constituídos da base da pavimentação existente, somente poderão ser empregado 

scomo reforço do subleito. Sempre que o material do subleito, solo local ou importado, apresentar a critério 

da fiscalização, umidade excessiva, deverá ser obrigatoriamente ser substituído por material no teor ótimo de 

umidade, antes da compactação, e deverá ser feita em camadas de no máximo 20 cm de material solto. 

 

6º) Consideram materiais reaproveitáveis no reparo da pavimentações, apenas o solo, se for 

compactado,paralelepípedos e blocos pré-moldados de concreto em bom estado. 

 

7º) Em todos os reparos executados, será obrigatória a limpeza final do entulho e do material excedente, 

osquais deverão ser depositados ou recolhidos em locais pré-estabelecidos, ficando proibida a descarga em 

leitos de vias públicas ou em terrenos baldios, devendo a empresa contratada apresentar ao Fiscal, um plano 

de manejo ambientalmente sustentável no que diz respeito ao destino do material retirado. 

 

8º) Todo e qualquer defeito no pavimento, que se produza, após o reparo até o prazo mínimo de 1 (um) 

ano,deverá ser imediatamente corrigido pela empresa executora, por iniciativa própria ou em atenção à soli 

citação expedida pela Fiscalização. 

 

Com o objetivo de facilitar a sinalização para as Manutenção “Conservação/Recuperação” , apresentamos 
sugestões que poderão ser seguidas conforme o tipo de via: 

 

Essas sequências estão descritas no capítulo 3, de 3.1 a 3. 7 deste manual e variam conforme a 
profundidade do buraco, o tipo e a espessura de revestimento da via. 

 

a) Manutenção “Conservação/Recuperação”em vias de mão única. 

 

 



  

 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

                                  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Distâncias aproximadas 

sugeridas: 

 

b = de 3 a 5 metros 

c = de 4 a 6 metros 

e = maior que 3,5 m 

 

f = de 30 a 50 metros 

 

b) Manutenção “Conservação/Recuperação”em vias de mão dupla 

 

 

 

Distâncias aproximadas 

sugeridas: 

 

a = de 15 a 30 metros 
b = de 3 a 5 metros  

c = de 4 a 6 metros e 
d= maior que 3,5 m 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

                                  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 
SECRETARIA DE GESTÃO, DOS RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

c) Manutenção “Conservação/Recuperação”em cruzamento de vias de mão dupla 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distâncias aproximadas sugeridas: 

 

a = de 15 a 30 metros b = de 3 a 5 metros 

 

c = de 4 a 6 metros d = de 8 a 12 metros 

 

e = maior que 3,5 metros 

 

 

 

 

1º) Observar o local avariado e escolher a sequência executiva dentre as  descritas neste manual 
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2º) Caso seja utilizado o Pré misturado a Frio (PMF), ao invés do Concreto Betuminoso 

Usinado à Quente(CBUQ), é recomendável que a espessura final da peração, não fique com 

espessura superior a 5 (cinco) cm. 

 

3º) Se o remendo necessário for para a correção de abatimentos ou depressões em curvas 

acentuadas ou emlocais de frenagem de veículos pesados, evite escolher a sequência “III.4”, 

optando por “III.I”, “III. 2” ou “III.3”. 

 

4º) Descarregar os Equipamentos e Ferramental necessários para executar a Manutenção 

“Conservação/Recuperação” , dando início imediatoàs atividades executivas. 

 

2.5. Cuidados especiais na execução: 

 

 Se para a execução de um Manutenção “Conservação/Recuperação”, ainda que haja 
Equipamento de Segurança Coletiva em abundância, o trânsito de veículos necessitar ser 
totalmente interrompido, só execute os serviços com a presença de Fiscal à frente do desvio 
do tráfego. Na dúvida, enquanto se desloca e executa outros Manutenção 
“Conservação/Recuperação” programados, convide o responsável pelos serviços da 
Fiscalização a ir ao local para uma decisão conjunta.



 Se para a execução de uma Manutenção “Conservação/Recuperação” a colocação da 
sinalização, cones e placas, necessitar estrangular a passagem de veículos (< 3,5 metros, 
vide sugestões), o Encarregado deve destacar um dos trabalhadores para ficar atento às 
tarefas de movimentação dos cones e / ou placas, assim como para proceder uma 
sinalização manual. Se o Encarregado verificar que isto não será suficiente para uma 
operação segura, deve solicitar ao responsável pelos serviços da Fiscalização a presença de 
funcionários da BHTRANS para cuidar do tráfego.

 

 Se a área no entorno do buraco estiver com craqueamento excessivo, estudar a melhor 
delimitação da área a recortar executando uma manutenção preventiva, evitando nova 
operação de Manutenção “Conservação/Recuperação” próximo ao local da intervenção.

 

3 PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS: 

 

 

3.1- MANUTENÇÃO 
“CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO”SUPERFICIAIS 

PARA ASFALTO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM 
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Sequência da operação: 

 

1- Delimitar a área a ser recortada, formando uma 
figura geométrica de lados definidos (uma poligonal 
qualquer, como, por exemplo, um quadrado, um 
retângulo, etc.). 

 

O objetivo é criar uma “ancoragem” para dificultar a saída da 

 

massa asfáltica do “buraco” e retirar o material 
oxidado (asfalto velho, material solto) das bordas do 
mesmo. 

 

2- Recortar o revestimento a ser removido com a utilização de 
chibancas e picaretas. 

 

É fundamental que a face do recorte faça um ângulo de 90º com o 
revestimento existente. 

3- Remover o revestimento que foi recortado, inclusive os 

resíduos da área esburacada, com a utilização de pás, enxadas e 

carrinho de mão. É fundamental que os resíduos e entulhos sejam 

removidos e deixados num local que não atrapalhem o trânsito de 

veículos e pedestres, por exemplo, fiquem longe de entradas e 
saídas, longe de portões, portas e janelas. Os resíduos e entulhos 

também devem ficar longe das bocas-de-lobo e ralos para evitar 

obstrução das tubulações e galerias pluviais. Imediatamente após a 

conclusão daManutenção “Conservação/Recuperação”, o 

encarregado deve providenciar o recolhimento dos resíduos de 

blocos de misturas asfálticas e outros entulhos para local 

devidamente autorizado. 

4- Efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou limpeza com o 
compressor, retirar todo o pó que estiver solto. Com um regador, espalhar pouca água, 
suficiente par assentar a poeira e garantir a inexistência de pó solto, se necessário. A varrição ou 
limpeza com o compressor deverá se estender sobre o pavimento existente, numa área maior 
que a prevista para a pintura de ligação. 
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5- Executar a pintura de ligação no fundo e nas paredes verticais 
da área recortada, utilizando emulsão asfáltica tipo RR –1C, pura, 

ou diluída no máximo com 20% (vinte por cento) de água, a 
critério da Fiscalização. A emulsão deve cobrir toda a área que vai 

receber a massa asfáltica, sem se acumular em poças. Deve-se 
estender a pintura de ligação por 10 a 20 c m sobre o pavimento 

existente, isto é, para cada lado do buraco. 

 

A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada com o 

máximo de zelo, a fim de evitar sujar passeios, meios-fios, 

canteiros, jardins, rampas de garagem, etc. 

6- Preencher o local com CBUQ Faixa C, na temperatura entre 
110ºC e 177ºC, ou PMF de graduação densa na temperatura 
ambiente. O preenchimento deve ser cuidadoso e ser iniciado 5 
(cinco) minutos após a execução da pintura de ligação, devido à 
necessidade de ruptura da emulsão asfáltica. Com a utilização de 
rastelo a massa deve ser bem espalhada, preenchendo todo o 
espaço formado pelo recorte, nivelando a massa com o pavimento 
existente. 

Em seguida, executa-se uma primeira compactação (4 passadas com 
compactador tipo placa vibratória) aplicando em seguida uma nova 
camada de massa. A aplicação desta nova camada deverá atingir 
toda a área pintada ( 10 a 20 cm externos ao recorte). 

Ao efetuar o rastelamento da massa asfáltica, deve-se tomar o 
cuidado para a massa acompanhar o mesmo nivelamento do 
pavimento antigo, para não haver empoçamento de água. 

7- Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, utilizando-se de um regador. Não 
pode ocorrer formação de poças. O objetivo é facilitar o deslizamento do compactador sobre a 
massa e proporcionar um acabamento liso quando da operação de compactação final. 

8- Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) 

passadas na camada final, buscando também obter um acabamento 

liso. A compactação ficará finalizada na 4ª passada, quando o 

compactador não deixar marcas no asfalto. Caso o acabamento 

ainda apresente locais com britas ou granulados não agregados, 

aparentemente soltos, espalhar sobre o local mais 1 cm de massa e 

com a utilização do rastelo retirar o material granulado. Outra vez, 

espalhar pequena quantidade de água e compactar novamente. 

Atenção especial deve ser dada na compactação da camada na 

junção da massa no va com o pavimento velho, evitando deixar 

aberturas que permitam a penetração de água, quer de chuva, quer 

lançada na rua por moradores. 
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No caso de trechos de comprimento superior a 20 metros e 3 metros 
de largura, é recomendável a utilização de compactador de maior 
potência, tipo CC800, ou equivalente. 

 

A compactação deve ser efetuada das bordas para a p arte interna da 
área tratada e deverá persistir até a ausência das marcas no 
revestimento. 

 

Deverá ser executada em faixas da largura da placa do 
compactador, e se processar de tal maneira que uma passada 
recubra a metade da passada anterior 

 

Quanto à compactação do PMF, promover somente 02 (duas) 
passadas na camada final para evitar a desagregação da massa. 

 

9- Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes 
que normalmente ficam nas junções da massa nova com o 
pavimento velho. Deixar o local da operação bem varrido. Os 
materiais excedentes devem ser depositados junto com os resíduos 
e entulhos referidos na sequência 3. 

 

 

3.2. MANUTENÇÃO 
“CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO”SUPERFICIAIS 
PARA ASFALTO COM ESPESSURA  ENTRE 5 E 15 CM 

 

Sequência da operação: 

 

1- Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura 
geométrica de lados definidos (uma poligonal qualquer, como, por 
exemplo, um quadro, um retângulo, etc.). 

 

O objetivo é criar uma “ancoragem” para dificultar a saída da 
massa asfáltica do “buraco” e retirar o material oxidado (asfalto 
velho, material solto) das bordas do mesmo. 
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2- Recortar o revestimento a ser removido, com a utilização de 
equipa- mentos mecânicos tipo martelete pneumático e/ou serra 

clipper, preferencialmente. A utilização de chibancas e picaretas 
devem ser evita das, devido a baixa produtividade e a dificuldade 

de se romper espessuras consideráveis sem trincar ou abalar o 
pavimento que não necessite ser removido. É fundamental que a 

face do recorte faça um ângulo de 90º com o revestimento 
existente. 

3- Remover o revestimento que foi recortado, inclusive os 

resíduos da área esburacada, com a utilização de pás, enxadas e 

carrinho de mão. É fundamental que os resíduos e entulhos sejam 

removidos e deixados num local que não atrapalhem o trânsito de 

veículos e pedestres, por exemplo, fiquem longe de entradas e 

saídas, longe de portões, portas e janelas. Os resíduos e entulhos 

também devem ficar longe das bocas-de-lobo e ralos para evitar 

obstrução das tubulações e galerias pluviais. Imediatamente após a 

conclusão da Manutenção “Conservação/Recuperação”, o 

encarregado deve providenciar o recolhimento dos resíduos de 

blocos de misturas asfálticas e outros entulhos para local 

devidamente autorizado. 

4- Efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou limpeza com o 
compressor, retirar todo o pó que estiver solto. Com um regador, espalhar pouca água, 
suficiente para assentar a poeira e garantir a inexistência de pó solto, se necessário. A varrição 
ou a limpeza com o compressor deverá se estender sobre o pavimento existente, numa área 
maior que a prevista para a pintura de ligação. 

5- Executar a pintura de ligação no fundo e nas paredes verticais 

da área recortada, utilizando emulsão asfáltica tipo RR – 1C, pura, 
ou diluída no máximo com 20% (vinte por centro) de água, a 

critério da fiscalização. A emulsão deve cobrir toda a área que vai 
receber a massa asfáltica, sem se acumular em poças. Deve-se 

estender a pintura de ligação por 10 a 20 c m sobre o pavimento 
existente, isto é, para cada lado do buraco. 

 

A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada com o 

máximo de zelo, a fim de evitar sujar passeios, meios – fios, 

canteiros, jardins, rampas de garagem, etc. 

6- Preencher o local com CBUQ Faixa C, na temperatura entre 
110ºC e 177ºC, ou PMF de graduação densa na temperatura 

ambiente, no mínimo três camadas. O preenchimento deverá ser 
iniciado 5 (cinco) minutos após a execução da pintura de ligação 

devido à necessidade de ruptura da emulsão asfáltica. Colocar a 1ª 

camada, máximo de 5 cm de espessura, nivelamento abaixo do 
pavimento existente. 
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Rastelar e compactar (4 passadas com compactador tipo placa 
vibratória). Em seguida preencher uma 2ª ou até uma 3ª camada 
que também não deve ser superior a 5 cm cada uma. O 
preenchimento deve ser sempre cuidadoso, preenchendo todos os 
espaços. Com a utilização de rastelo a massa deve ser bem 
espalhada, garantindo o enchimento de todos os cantos do recorte. 
Nova compactação com 4 passadas deve ser feita, em cada 
camada. A aplicação da última camada (3ª ou 4ª) deverá atingir 
toda a área pintada (10 a 20 cm externos ao recorte). 

 

Ao efetuar o rastelamento da massa asfáltica, camada final, deve-se 
tomar o cuidado para a massa acompanhar o mesmo nivelamento 
do pavimento antigo, para não haver empoçamento de água. 

7- Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, utilizando-se de um regador. Não 
pode ocorrer formação de poças. O objetivo é facilitar o deslizamento do compactador sobre a 
massa e proporcionar um acabamento liso quando da operação de compactação final. 

8- Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) 

passadas na camada final, buscando também obter um acabamento 

liso. A compactação ficará finalizada na 4ª passada, quando o 

compactador não deixar marcas no asfalto. Caso o acabamento 

ainda apresente locais com britas ou granulados não agregados, 

aparentemente soltos, espalhar sobre o local mais 1 cm de massa e 

com a utilização do rastelo retirar o material granulado. Outra vez 

espalhar pequena quantidade de água e compactador novamente 

.Atenção especial deve ser dada na compactação da camada na 

junção da massa nova com o pavimento velho, evitando deixar 

aberturas que permitam a penetração de água, quer de chuva, quer 

lançada na rua por moradores. 

 

No caso de trechos de comprimento superior a 20 metros e 3 metros 
de largura, é recomendável a utilização de compactador de maior 

potência, tipo CC800, ou equivalente. 

 

A compactação deve ser efetuada das bordas para a p arte interna da 
área tratada e deverá persistir até a ausência das marcas no 
revestimento. Deverá ser executada em faixas da largura da placa do 
compactador, e se processar de tal maneira que uma passada recubra 
a metade da passada anterior. 

 

Quanto à compactação do PMF, promover somente 02 (duas) 
passadas na camada final para evitar a desagregação da massa. 

 

 



 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 
SECRETARIA DE GESTÃO, DOS RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

9- Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes 
que normalmente ficam nas junções da massa nova com o 
pavimento velho. Deixar o local da operação bem varrido. Os 
materiais excedentes devem ser depositados junto com os resíduos 
e entulhos referidos na sequência 3. 

 

 

3.3. MANUTENÇÃO 
“CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO”SUPERFICIAIS 
PARA ASFALTO COM ESPESSURA SUPERIOR A  15 
CM 

 

 

Sequência da operação: 

1- Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura geométrica de lados definidos (uma 

poligonal qualquer, como, por exemplo, um quadrado, um retângulo, etc.). 

 

O objetivo é criar uma “ancoragem” para dificultar a saída da 
massa asfáltica do “buraco” e retirar o material oxidado (asfalto 
velho, material solto) das bordas do mesmo. 

2- Recortar o revestimento a ser removido, com a utilização de equipamentos mecânicos tipo 
martelete pneumático e/ou serra clipper, preferencialmente. A utilização de chibancas e 
picaretas deve ser evitada devido a baixa produtividade e a dificuldade de se romper espessuras 
consideráveis sem trincar ou abalar o pavimento que não necessite ser removido. É fundamental 
que a face do recorte faça um ângulo de 90º com o revestimento existente. 

3- Remover o revestimento que foi recortado, inclusive os resíduos da área esburacada, com a 
utilização de pás, enxadas e carrinho de mão. É fundamental que os resíduos e entulhos sejam 
removidos e deixados num local que não atrapalhem o trânsito de veículos e pedestres, por 
exemplo, fiquem longe de entradas e saídas, longe de portões, portas e janelas. Os resíduos e 
entulhos também devem ficar longe das bocas-de-lobo e ralos para evitar obstrução das 
tubulações e galerias pluviais. 

4- Efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou limpeza com o 
compressor, retirar todo o pó que estiver solto. 
 

Com um regador, espalhar pouca água, suficiente par assentar a 
poeira e garantir a inexistência de pó solto, se necessário a 
varrição ou limpeza com o compressor deverá se estender sobre o 
pavimento existente, numa área maior que a prevista para a pintura 
de ligação. 
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5- Definir o volume necessário de brita-1 ou brita0,- ou canga de 

minério, ou bica corrida, ou construção civil (RSCC), ou outro 
similar que apresente um bom adensamento e uma boa resistência, 

a critério da fiscalização e providenciar o transporte. O volume 
deve ser estimado considerando que o material escolhido deve ser 

bem espalhado no buraco recortado, preenchendo todos os 
espaços, até que a camada de CBUQ ou PMF se limite a 5 cm. 

6- Executar a pintura de ligação sobre o material utilizado e nas paredes verticais da área 
recortada, utilizando emulsão asfáltica tipo RR –1C, pura, ou diluída no máximo com 20% 
(vinte por cento) de água, a critério da fiscalização. A emulsão deve cobrir toda a área que vai 
receber a massa asfáltica, sem se acumular em poças. Deve-se estender a pintura de ligação por 
10 a 20 cm sobre o pavimento existente, isto é, para cada lado do buraco. 
 

A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada com o 

máximo de zelo, a fim de evitar sujar passeios, meios – fios, 

canteiros, jardins, rampas de garagem, etc. 

7- Preencher o local com CBUQ Faixa C, na temperatura entre 

110ºC e 177ºC, ou PMF de graduação densa na temperatura 
ambiente. O preenchimento deve ser cuidadoso e ser iniciado 5 

(cinco) minutos após a execução da pintura de ligação, devido à 
necessidade de ruptura da emulsão asfáltica. Com a utilização de 

rastelo a massa deve ser bem espalhada, preenchendo todo o espaço 
formado pelo recorte, nivelando a massa com o pavimento 

existente. 

 

Em seguida, executa-se uma primeira compactação (4 passadas com 
compactador tipo placa vibratória) aplicando em seguida uma nova 
camada de massa. A aplicação desta nova camada deverá atingir 
toda a área pintada (10 a 20 cm externos ao recorte). 

 

Ao efetuar o rastelamento da massa asfáltica, deve-se tomar o 
cuidado para a massa acompanhar o mesmo nivelamento do 

pavimento antigo, para não haver empoçamento de água. 

8- Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, 
utilizando-se de um regador. Não pode ocorrer formação de poças. 
O objetivo é facilitar o deslizamento do compactador sobre a massa 
e proporcionar um acabamento liso quando da operação de 
compactação final. 
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9-Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) 
passadas na camada final, buscando também obter um acabamento 

liso. A compactação ficará finalizada na 4ª passada, quando o 
compactador não deixar marcas no asfalto. Caso o acabamento 

ainda apresente locais com britas ou granulados não agregados, 
aparentemente soltos, espalhar sobre o local mais 1 cm de massa e 

com a utilização do rastelo retirar o material granulado. Outra vez, 
espalhar pequena quantidade de água e compactar novamente. 

Atenção especial deve ser dada na compactação da camada na 

junção da massa nova com o pavimento velho, evitando deixar 
aberturas que permitam a penetração de água, quer de chuva, quer 

lançada na rua por moradores. No caso de trechos de comprimento 
superior a 20 metros e 3 metros de largura, é recomendável a 

utilização de compactador de maior potência, tipo CC800, ou 
equivalente. 

 

A compactação deve ser efetuada das bordas para a p arte interna da 
área tratada e deverá persistir até a ausência das marcas no 
revestimento. Deverá ser executada em faixas da largura da placa do 
compactador, e se processar de tal maneira que uma passada recubra 
a metade da passada anterior. 

 

Quanto à compactação do PMF, promover somente 02 (duas) 
passadas na camada final para evitar a desagregação da massa. 

10- Retirar com uma varrição os materiais granulado s excedentes que normalmente ficam nas 
junções da massa nova com o pavimento velho. Deixar o local da operação bem varrido. Os 
materiais excedentes devem ser depositados junto com os resíduos e entulhos referidos na 
sequência 3. 

 

 

 

3.4. MANUTENÇÃO 
“CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO”SUPERFICIAIS 
PARA ASFALTO COM ABATIMENTOS E DEPRESSÕES 

 

 

Neste caso, não há necessidade de recortar o revestimento, porque a superfície abatida 
(afundada) se encontra abaixo da cota do pavimento. 
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Sequência da operação: 

1- Efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. 

Na varrição ou limpeza com o compressor, retirar todo o pó que 
estiver solto. A varrição ou limpeza com o compressor deverá se 

estender sobre o revestimento existente, numa área maior que a 
prevista para a pintura de ligação. 

2- Executar a pintura de ligação na área afetada, utilizando emulsão asfáltica tipo RR –1C, pura, 
ou diluída no máximo com 20% (vinte por cento) de água a critério da fiscalização. A emulsão 
deve cobrir toda a área que vai receber a massa asfáltica, sem se acumular em poças. Deve-se 
estender a pintura de ligação por 10 a 20 cm além da área afetada, isto é, para cada lado do 
abatimento. 

A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada com o 

máximo de zelo, a fim de evitar sujar passeios, meios-fios, 

canteiros, jardins, rampas de garagem, etc. 

3- Preencher o local com CBUQ Faixa C, na temperatura entre 

110ºC e 177ºC, ou PMF de graduação densa na temperatura 

ambiente. O preenchimento deve ser cuidadoso e ser iniciado 5 

(cinco) minutos após a execução da pintura de ligação devido à 

necessidade de ruptura da emulsão asfáltica. Com a utilização de 

rastelo a massa deve ser bem espalhada, nivelando a mesma com o 

pavimento existente, não afetado, de tal forma a prevenir contra 

empoçam ento de água, quer de chuva, quer a lançada na rua por 

moradores. 

4- Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, utilizando-se de um regador. Não 
pode ocorrer formação de poças. O objetivo é facilitar o deslizamento do compactador sobre a 
massa e proporcionar um acabamento liso quando da operação de compactação final. 

5- Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) passadas na camada final, buscando 

também obter um acabamento liso. A compactação ficará finalizada na 4ª passada quando o 

compactador não deixar marcas no asfalto. Caso o acabamento ainda apresente locais com britas 

ou granulados não agregados, aparentemente soltos, espalhar sobre o local mais 1 cm de massa 

e com a utilização do rastelo retirar o material granulado. Outra vez, espalhar pequena 

quantidade de água e compactar novamente. Atenção especial deve ser dada na compactação da 

camada na junção da massa nova com o pavimento velho, evitando deixar aberturas que 

permitam a penetração de água, quer de chuva, quer lançada na rua por moradores. 

No caso de trechos de comprimento superior a 20 metros e 3 
metros de largura, é recomendável a utilização de compactador de 
maior potência, tipo CC800, ou equivalente. 

A compactação deve ser efetuada das bordas para a p arte interna da área tratada e deverá 

persistir até a ausência das marcas no revestimento. 

 

Deverá ser executada em faixas da largura da placa do 
compactador, e se processar de tal maneira que uma passada 
recubra a metade da passada anterior. 
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Quanto à compactação do PMF, promover somente 02 (duas) 
passadas na camada final para evitar a desagregação da massa. 

6- Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes 

que normalmente ficam nas junções do asfalto novo com o 

pavimento velho. É fundamental que os materiais excedentes ou 

quaisquer sobras e entulhos oriundos da Manutenção 

“Conservação/Recuperação” sejam removidos e deixados n um 

local que não atrapalhem o trânsito de veículos e pedestres, por 

exemplo, fiquem longe de entradas e saídas, longe de portões, 

portas e janelas, etc. Os resíduos e entulhos também devem ficar 

longe das bocas-de-lobo e ralos para evitar obstrução das 

tubulações e galerias pluviais. Imediatamente após a conclusão da 

Manutenção “Conservação/Recuperação”, o encarregado deve 

providenciar o recolhimento dos resíduos de blocos de misturas 

asfálticas e outros entulhos para local devidamente autorizado. 

 

.3.5. MANUTENÇÃO 
“CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO”SUPERFICIAIS 
PARA CALÇAMENTO POLIÉDRICO E 
PARALELEPÍPEDO 

 

 

Neste caso, podem ser correções de abatimentos ou falhas devido ao deslocamento de pedras, 
pelo desgaste de material de enchimento. As ocorrências de afundamentos e desarranjos das 
pedras, resultam na desagregação do pavimento. 

Sequência da operação: 

1- Verificar a existência de gramas ou qualquer outra vegetação 
na área afetada. Utilizando enxada ou outra ferramenta mais 
adequada, remover toda e qualquer vegetação. Remover 
também no entorno das pedras o material porventura 
contaminado. 

2- Verificar se existem pedras soltas na área afetada e em seu 

entorno, optando por melhorar sua fixação com o uso de 

minério, ou, em último caso, retirá-las junto com os 
resíduos. Neste último caso, compactar o local das pedras 

retiradas. Quando forem muitas as pedras retiradas, torna-se 
necessário executar uma base no local esvaziado. Seguir 

então as atividades do procedimento executivo adiante, 
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3.7.iteens 4, 5 e 6, para a recomposição de subleito e /ou 
base. 

 

Só após passar a atividade 3, desta sequência. 

3- Remover os resíduos da área afetada com a utilização de pás, 
enxadas e carrinho de mão. É fundamental que os resíduos e 

entulhos sejam removidos e deixados num local que não 

atrapalhem o trânsito de veículos e pedestres, por exemplo, 

fiquem longe de entradas e saídas, longe de portões, portas e 

janelas. Os resíduos e entulhos também devem ficar longe das 

bocas-de-lobo e ralos para evitar obstrução das tubulações e 

galerias pluviais. Imediatamente após a conclusão da 

Manutenção “Conservação/Recuperação” , o encarregado deve 

providenciar o recolhimento dos resíduos gerados na operação, 

para local devidamente autorizado. 

4- A pavimentação do local a ser reparado deverá ser executada em pedra tosca ou 
paralelepípedo sobre colchão de areia de 15 cm a 20 cm, tudo em conformidade com as normas 
brasileiras e as recomendações da fiscalização da obra. 

5- O assentamento da pedra na execução do reparo de verá ser 

feito por pessoas qualificadas (calceteiros) com material de 

primeira qualidade de origem granítica sem falhas e/ou fraturas 

não lamelares e isentas de matérias em decomposição, podendo a 

critério da fiscalização, utilizar as pedras do próprio local 

reparado. 

6- Após o assentamento da camada da base (em pedra) , deverá ser 
executada a compressão inicial que se dará através da utilização de 

malho de 10 a 15 Kg. Após a compressão inicial, executar-se-á a 
compactação mecânica do pavimento através de rolo compactador 

tipo CC800, ou similar, ou utilização de equipamento específico 
que a obra em execução reque ira, quando a via possuir uma 

declividade acentuada. 

7- O reparo após concluído, deverá estar perfeitamente conformado 
com o greide e seção transversal do pavimento existente. Não serão 
admitidas irregularidades ou saliências a pretexto de compensar 
futuros abatimentos. 

8- Retirar com a varrição, os materiais granulados excedentes, que 
normalmente possam ficar nas junções dos poliédricos, e os 

mesmos deverão ser depositados junto com os resíduos e entulhos 
referidos na atividade 3, desta sequência. 
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3.6. MANUTENÇÃO 
“CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO”SUPERFICIAIS 
PARA CALÇAMENTO EM BLOCOS PRÉMOLDADOS DE 
CONCRETO 

 

 

Neste caso, podem ser correções de abatimentos ou f alhas devido ao deslocamento de peças, 
pelo desgast e de material de enchimento. As ocorrências de afundamentos e desarranjos das 
pedras, resultam na desagregação do pavimento. 

Sequência da operação: 

1- Verificar a existência de gramas ou qualquer outra vegetação 
na área afetada. Utilizando enxada ou outra ferramenta mais 
adequada, remover toda e qualquer vegetação. Remover 
também no entorno das peças o material porventura 
contaminado. 

2- Verificar se existem peças soltas na área afetada e em seu 

entorno, optando por melhorar sua fixação com recomposição do 

colchão de areia e/ou substituir o material inservível.. Caso 

existam blocos quebrados retirá-los junto com os resíduos. O 

material retira reaproveitável deverá ser armazenado de forma 

que não impeça o tráfego de veículos e pedestres. O 

armazenamento dar-se-á preferencialmente junto à vala. Quando 

forem muita s as peças retiradas, torna-se necessário executar 

uma base no local esvaziado. 

 

Seguir então as atividades do procedimento executivo adiante, 
3.7.itens 4, 5 e 6, para a recomposição de subleito e /ou base. 

 

Só após passar a atividade 3, desta sequência. 

3- O material retirado reaproveitável deverá ser armazenado 
de forma a que não impeça o tráfego de veículos e 
pedestres. O armazenamento dar-se-á preferencialmente 
junto a vala. 

 

Os resíduos e entulhos também devem ficar longe das bocas-de-

lobo e ralos para evitar obstrução das tubulações e galerias 

pluviais. Imediatamente após a conclusão da Manutenção 
“Conservação/Recuperação” , o encarregado deve providenciar 
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o recolhimento dos resíduos de peças quebradas e outros 
entulhos para local devidamente autorizado. 

4- A pavimentação do local a ser reparado deverá ser executada 
em com material reaproveitado ou caso existam peças a serem 
substituídas deverão atender às especificações da NBR 9781 
sobre colchão de areia, tudo em conformidade com as normas 
brasileiras e as recomendações da fiscalização da obra. 

A Contratada será a única responsável pela integridade e 
conservação dos materiais reempregáveis, os quais, em qualquer 

caso, serão reintegrados ou substituídos, de modo que as 
reconstruções fiquem d e acordo com as pré existentes. Em todas 

as operações envolvidas no levantamento dos pavimentos, deverão 
ser observadas as precauções necessárias para o máximo 

reaproveitamento dos materiais. 

5- O assentamento da pedra na execução do reparo de verá ser 

feito por pessoas qualificadas (calceteiros) com material de 

primeira qualidade. A colocação dos blocos deve ser iniciada 

somente após a conclusão d os serviços de reparo das camadas 

subjacentes. Normalmente, os blocos são assentados sobre uma 

camada de areia, ou pó de pedra, com espessura média de 5 cm, 

devendo ser dispostos o mais próximo possível uns dos outros de 

maneira a garantir o intertravamento. Pequenos espaços existentes 

entre os blocos de arre mate e as bordas de acabamento do 

pavimentos tais como meios fios, devem ser completados com 
areia, ou argamassa de cimento e areia, se forem frestas mais 

largas do que 1 cm. 

6- concluído o assentamento , a cada pequeno trecho o pavimento 
deverá ser submetido à ação de placa vibratória ou de pequenos 

rolos compactadores tipo CC800, ou equivalente, ou utilização de 
equipamento específico que a obra em execução requeira, quando a 

via possuir uma declividade acentuada, para adensamento do 
colchão de areia e eliminação de eventuais desníveis. Finalmente 

espalha-se, por varredura, areia ou pó d e pedra sobre o pavimento, 
para preenchimento dos vazios, até a saturação completa das juntas. 

7- O reparo após concluído, deverá estar perfeitamente conformado 
com o greide e seção transversal do pavimento existente. Não serão 
admitidas irregularidades ou saliências a pretexto de compensar 

futuros abatimentos. 

8-Remover os resíduos da área afetada com a utilização de pás, 
enxadas e carrinho de mão. É fundamental que os resíduos e 
entulhos sejam removidos e deixados num local que não 
atrapalhem o trânsito de veículos e pedestres, por exemplo, fiquem 
longe de entradas e saídas, longe de portões, portas e janelas. 
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Retirar com a varrição os materiais granulados excedentes, que 
normalmente possam ficar nas junções dos bloco prémoldados, de 
vem ser depositados junto com os resíduos e entulhos referidos na 
atividade 3, desta sequência. 

 

3.7. MANUTENÇÃO 
“CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO”PROFUNDOS 

 

Manutenção “Conservação/Recuperação” profundos são aqueles que exigem também 
recuperação da base, sub-base ou subleito do pavimento. Portanto, a Manutenção 
“Conservação/Recuperação” tem diferenças daquelas estabelecidas para os Manutenção 
“Conservação/Recuperação” superficiais. Em suma, acrescentam atividades entre aquelas 
descritas nos itens 3.3,. ou 3.4, ou 3.5, ou 3.6 subitens 3 e 4, conforme pode ser visto na 

sequência completa abaixo. 

Sequência da operação: 

1- Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura geométrica de lados definidos (uma 

poligonal qualquer, como, por exemplo, um quadrado, um retângulo, etc.). 

 

O objetivo é criar uma “ancoragem” para dificultar a saída da 
massa asfáltica do “buraco” e retirar o material oxidado das 
bordas do mesmo. 

2- Recortar o revestimento a ser removido conforme a área escolhida, com o auxílio de 
equipamento mecânico, martelete pneumático ou serra clipper preferencialmente. A utilização 
de chibancas e pica retas só é recomendável quando o pavimento tiver espessura inferior a 5 cm. 

 

É fundamental que a face do recorte faça um ângulo de 90º com o 
revestimento existente. 

3- Remover o revestimento que foi recortado, da área afetada até a 
cota da base, sub-base ou subleito desejada, através de 
retroescavadeira preferencialmente, ou pás, enxadas e carrinho de 
mão. 

Se o material da base, sub-base ou subleito estiver contaminado, 
retirar o mesmo até onde o material apresentar-se sem 

contaminação, através de retroescavadeira, preferencialmente. É 
fundamental que os resíduos e entulhos sejam removidos e 

deixados num local que não atrapalhem o trânsito de veículos e 
pedestres, por exemplo, fiquem longe de entradas e saídas, longe 

de portões, portas e janelas. 
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Os resíduos e entulhos também devem ficar longe das bocas-de-

lobo e ralos para evitar obstrução das tubulações e galerias 
pluviais . Imediatamente após a conclusão da Manutenção 

“Conservação/Recuperação” , o encarregado deve providenciar o 
recolhimento dos resíduos de blocos de misturas asfálticas e 

outros entulhos para local devidamente autorizado. 

4- Efetuar a limpeza da área, e caso necessário, utilizar vassouras 
ou compressor. Umedecer e compactar o fundo da área recortada 
com compactador tipo placa vibratória, promovendo no mínimo 
04 (quatro) passadas ou utilizar rolo de maior potência tipo 
CC800, ou equivalente. 

5- Definir o volume e providenciar o transporte do material que será utilizado para a 

recomposição da base, sub-base ou subleito d a até o local dos serviços. O material poderá ser: 

canga de minério, bica corrida, resíduo sólido da construção civil (RSCC) ou outro similar que 

apresente um bom adensamento e uma boa resistência. 

6- Efetuar o espalhamento do material que será utilizando no 
subleito, sub-base ou base e promover a compactação em 02 
(duas) ou mais camadas de 10 cm, no mínimo 06 (seis) passadas 
em cada, utilizando a placa vibratória ou rolo CC800, ou 
equivalente. 

 

Antes de efetuar a compactação do material de subleito, sub-base 
ou base, jogar um pouco de água no mesmo, para promover um 
melhor adensamento deste material. Verificar se o material ficou 
bem compactado e, se necessário, rolar mais vezes. 

 

A  última camada completará a base e deve atingir mu nível tal que a camada de 

 

CBUQ ou PMF se limite a 5 cm. 

7- Efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. Na 

varrição ou limpeza com o compressor retirar todo o pó que estiver 
solto. Com um regador, espalhar, pouca água, suficiente para 

assentar a poeira e garantir a inexistência de pó solto. A varrição ou 

limpeza com o compressor deverá se estender sobre o pavimento 
existente, numa área maior que a prevista para a pintura de ligação. 

8- Executar a pintura de ligação no fundo e nas paredes verticais da 
área recortada, utilizando emulsão asfáltica tipo RR-1C,pura, ou 

diluída no máximo com 20% (vinte por cento) de água, a critério da 

Fiscalização. A emulsão deve cobrir toda a área que vai receber a 
massa asfáltica, sem se acumular em poças. Deve-se estender a 
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pintura de ligação por 10 a 20 c m sobre o pavimento existente, isto 
é, para cada lado do buraco. 

A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada com o máximo 

de zelo, a fim de evitar sujar passeios, meios – fios, canteiros, 

jardins, rampas de garagem, etc. 

9- Preencher o local com CBUQ Faixa C, na temperatura entre 
110ºC e 177ºC, ou PMF de graduação densa na temperatura 

ambiente. O preenchimento deve ser cuidadoso e ser iniciado 5 
(cinco) minutos após a execução da pintura de ligação devido à 

necessidade da ruptura da emulsão asfáltica. Com a utilização de 
rastelo a massa deve ser bem espalhada preenchendo todo o espaço 

formado pelo recorte, nivelando a massa com o pavimento 
existente. 

Em seguida, executa-se uma primeira compactação (4 passadas com 
compactador tipo placa vibratória) aplicando em seguida uma nova 
camada de massa. A aplicação desta nova camada deverá atingir 
toda a área pintada (10 a 20 cm externos ao recorte). 

Ao efetuar o rastelamento da massa asfáltica, deve-se tomar o 
cuidado para a massa acompanhar o mesmo nivelamento do 
pavimento antigo, para não haver empoçamento de água. 

10- Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, 
utilizando-se de um regador. Não pode ocorrer formação de poças. 

O objetivo é facilitar o deslizamento do compactador sobre a massa 
e proporcionar um acabamento liso quando da operação de 
compactação final. 

11- Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) 

passadas na camada final, buscando também obter um acabamento 

liso. A compactação ficará finalizada na 4ª passada quando o 

compactador não deixar marcas no asfalto. Caso o acabamento 

ainda apresente locais com britas ou granulados não agregados, 

aparentemente soltos, espalhar sobre o local mais 1 cm de massa e 

com a utilização do rastelo retirar o material granulado. Outra vez, 

espalhar pequena quantidade de água e compactar novamente. 

Atenção especial deve ser dada na compactação da camada na 

junção da massa nova com o pavimento velho, evitando deixar 

aberturas que permitam a penetração de água, quer de chuva, quer 

lançada na rua por moradores. No caso d e trechos de comprimento 

superior a 20 metros e 3 metros de largura é recomendável a 

utilização de compactador de maior potência, tipo CC800, ou 

equivalente . 
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A compactação deve ser efetuada das bordas para a p arte interna 
da área tratada e deverá persistir até a ausência das marcas no 
revestimento. Deverá ser executada em faixas da largura da placa 
do compactador, e se processar de tal maneira que uma passada 
recubra a metade da passada anterior. 

Quanto à compactação do PMF, promover somente 02 (d uas) 
passadas na camada final para evitar a desagregação da massa. 

12- Retirar com uma varrição os materiais granulado s excedentes que normalmente ficam nas 
junções da massa nova com o p avimento velho. Deixar o local da operação bem varrido. Os 
materiais exceden tes devem ser depositados junto com os resíduos e entulho referidos na atividade 
3, desta sequência. 

 

4. CONTROLE DE QUALIDADE 

 

 

1- Dos materiais 

As usinas de asfalto deverão ter um Laboratório montado, com os equipamentos e reagentes 
necessários para a execução diária dos ensaios, juntamente com um laboratorista conhecedor 
das Normas Técnicas pertinentes. 

A SUDECAP conta com um Laboratório próprio subordinado a Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura - SEMINFRA, responsável pelo Controle de Qualidade de todo e qualquer 
material aplicável à operação. Diariamente ele poderá estar presente nas usinas de CBUQ ou 

PMF, coletando amostras e aleatoriamente executando todos os ensaios julgados necessários 
para a averiguação da boa qualidade da massa e emulsão asfáltica. 

Todos os engenheiros, técnicos e encarregados da operação devem estar permanente entrosados 
com os laboratórios, tomando conhecimento dos resultados d os ensaios, solicitando sempre que 
houver qualquer suspeita de qualidade indesejável, a presença de técnicos para novos ensaios e 
verificações. 

2- Da operação 

O Controle de Qualidade da execução da Manutenção “Conservação/Recuperação” será feito da 

seguinte forma: 

- Visual. 

- Monitoramento contínuo durante e após a execução dos serviços para averiguar a durabilidade da 

Manutenção “Conservação/Recuperação”, antes, durante e após o período chuvoso . 

- De acordo com as condições de aceitação da qualidade, estabelecidas, anexo ao contrato, que 

lista os controles necessários e seus respectivos ensaios exigidos durante a operação. 
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A qualidade da operação é de responsabilidade de todos que dela participam, principalmente 

dos Encarregados e sua Equipe. O monitoramento é fundamental, em especial é obrigação do 

responsável pelos serviços na Fiscalização. 

3- Desenvolvimento de novas tecnologias de reposição de materiais 

Caso sejam propostos aplicação de novos tipos de materiais diferentes dos listados neste 

manual, ou mesmos novos procedimentos de reposição de e/ou reparação de buracos os 

valas, estes, deverão ser previamente apresentados à Fiscalização e ao órgão normatizador 

da Prefeitura de Marechal Deodoro - AL, no caso a Secretaria Municipal de Infraestrutura 

- SEMINFRA, para análise, autorização e acompanhamento do comportamento do 

pavimento reposto para avaliação. 

5. GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS 

 

Alvenaria poliédrica – Revestimento de pedras irregulares, assentadas lado a lado sobre uma 

base de soloselecionado, formando um autêntico mosaico. O assentamento é iniciado por 

pedras guias, que dão, em intervalos prefixados, o nivelamento do pavimento. 

Base – Camada do pavimento composta de material mais nobre que o subleito e sub-base e 

sobre a qual seassenta outra camada destinada a dar acabamento. Destinada a resistir aos 

esforços verticais oriundos do tráfego e distribuí-los. 

Bica Corrida – Material constituído de produtos britados ou produto total da britagem para 

atenderconvenientemente as condições de resistência e solicitação de cargas de uma 

pavimento. 

Blocos de concreto prémoldados– Pavimento constituído por blocos de concreto de 

dimensões e formasdefinidas. 

Calçamento – Pavimentos de alvenaria poliédrica, que se caracteriza por revestimento flexível 

de pedrasirregulares, ou paralelepípedo de pedras regulares, ou blocos prémoldados, colocadas 

justapostas, assentes sobre subleito preparado ou base estabilizada, com rejuntamento de 

cimento asfáltico ou mistura de agregado fino e argila. 

Canga de Minério– Material constituído de camadas de solos, mistur a de solos e/ou materiais 

britados paraatender convenientemente as condições de resistência e solicitação de cargas de 

um pavimento. 

C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) – Produto resultante da mistura a quente, 

em usinaapropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento e cimento asfáltico, 

espalhado e comprimido a quente, de acordo com as exigências estabelecidas. 
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Chibanca – Ferramenta manual de aço, com duas extremidades c ortantes, utilizada para 

demolir espessuraspequenas do pavimento, pedras e concreto. 

Compactar – Ato de compressão da massa asfáltica ou outro tipo de material através de 

equipamentoapropriado, tipo placa vibratória, rolo pneumático, rolo metálico. 

Contratada – Pessoa física ou jurídica, técnica e juridicamente habilitada, definida pelo 

processo licitatóriopelo Contratante, par executar a obra em condições mutuamente 

estabelecidas. 

Contratante - Órgão ou entidade signatária do instrumento cont ratual. Pessoa física ou 

jurídica de DireitoPúblico ou Privado que mediante instrumento hábil ed compromisso, 

promove a execução de serviços e/ou obras através de contratado, técnica, jurídica e 

financeiramente habilitado. 

Emulsão Asfáltica – Produto resultante de um sistema constituído pela dispersão de uma fase 

asfáltica emuma fase aquosa, apresentando partículas eletrizadas. 

E.P.C. – Equipamento de Prevenção Coletiva 

E.P.I – Equipamentos de Proteção Individual 

Fresado – Massa asfáltica envelhecida retirada da pista de olamentor através de equipamento 

adequado, isto é,máquina fresadora. 

Martelete – Equipamento utilizado para demolir espessuras maiores do pavimento, pedras e 

concreto. 

Serra Clipper – Equipamento compacto projetado para corte de asfalto e concreto com serra 

diamantadarefrigerada a água. 

Panelas (buracos): Cavidades formadas inicialmente no revestimento do pavimento e que 

possuemdimensões variadas. Trata-se de defeito de natureza grave uma vez que afeta 

estruturalmente o pavimento, permitindo o acesso das águas superficiais indesejáveis às 

demais camadas da estrutura, e das condições de segurança do tráfego e no custo operacional. 

Suas causas prováveis estão relacionadas com o estágio terminal de trincamento por fadiga 

e/ou desintegração localizada na superfície (desgaste ou desagregação de severidade alta). 

Paralelepípedo – Peça de pedra com a forma do sólido que lhe empresta o nome (retangular), 

utilizada paracalçamento, geralmente de granito ou outras rochas que apresentem condições 
satisfatórias de dureza e tenacidade. Representam revestimento de extraordinária durabilidade, 

podendo ser aproveitados com mudança de face exposta ao rolamento. 

P.M.F. (Pré-Misturado minerais e asfalto diluído classificam-se em abertos e a Frio)– Produto 

resultante da mistura em equipamento apropriado de agregadosou emulsão asfáltica, espalhado e 

comprimido a frio. Segundo a granulometria, densos. 

Pintura de Ligação – Consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre a 

superfície de umabase ou de um pavimento, antes da execução de um revestimento asfáltico, 

objetivando promover a aderência entre o revestimento e a camada subjacente e 

impermeabilizar a base ou pavimentos subjacentes. 
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Rastelar – Ato de espalhamento da massa asfáltica através de ferramenta adequada, 

denominada rastelo. 

Regularização – É a camada de espessura irregular, construída sobre o subleito e destinada a 

conformá-lo,transversal e longitudinalmente. Deve ser executada sempre que possível, também 

conhecida como do preparo do subleito. 

Resíduo Sólido da Construção Civil (RSCC) – Resíduo oriundo das atividades de reforma 

ou demolição deedificações, britado em equipamento apropriado, tipo britador de impacto. 

Ruptura da Emulsão – Processo que pela reação com materiais pétreos e ou pela evaporação 

da água ediluentes empregados resulta um asfalto residual apto a cumprir suas finalidades. 

Sub-base – Camada do pavimento executada sobre o subleito regularizado da via, constituída 

de solos oumisturas de solos que apresentam bom comportamento mecânico. 

Subleito – É o terreno de fundação do pavimento. 

Termo de Referência– Conjunto de informações técnicas, pertinentes e necessárias à 

execução da obra, queirão compor as exigências do respectivo edital de licitação. 
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